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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024

 
 

Torna-se público que o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
MILITAR - SEPM, inscrita no CNPJ sob o nº 32. 690.668/0001-02, sediado(a) no(a) Rua Evaristo da Veiga
nº 78, Centro, Rio de Janeiro - RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do processo nº SEI-350005/009943/2024, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, do Decreto nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e dos demais normativos estaduais
aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. OBJETO

 
1 .1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de viaturas parcialmente
blindadas do tipo PickUps, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Polícia Militar,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 
1.2 A licitação será realizada em único item, conforme abaixo:

 
 
 

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UND QTD

1 169000 VEÍCULO TIPO: PICK UP, BLINDAGEM PARCIAL UN 220

 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

 
2.1 O órgão/entidade gerenciador(a) e o(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s), ora em diante, serão
denominados gerenciador e participantes, respectivamente.

 
2.1.1 Os participantes são os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e
fundacional listados no Anexo V.
 
2.1.2 Aplicam-se ao gerenciador e aos participantes, quando houver, as regras estabelecidas no Termo
de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos demais Anexos a este Edital, que devem ser
observadas, também, no que se refere às quantidades, prazos e locais de entrega e demais obrigações.

 
2.2 A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do
Estado que não tenham participado do certame licitatório, ora denominados não-participantes.

 
2.2.1 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de
outros Estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendidas as condições do
presente Edital e da Ata de Registro de Preços.

 
2.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de
Referência:

 
2.3.1 previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver: 220 (duzentos e
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vinte); e
 

2.3.2 previsão de contratação pelos não-participantes: 440 (quatrocentos e quarenta).
 

2.3.2.1 As contratações adicionais pelos não-participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o
gerenciador e para os participantes, quando houver.

 
2.3.2.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata para o gerenciador e para os
participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não-participantes
que aderirem.

 
2.4 É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital da licitação.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições
- SIGA (www.compras.rj.gov.br).

 
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e no SIGA até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
 
3.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

 
3 .2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados neste item 3 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

 
3.5. No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 
3.6 Não será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123/2006 e no Decreto n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual – MEI.
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3.7 Não poderão disputar esta licitação:
 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 

3.7.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
3.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 
3.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

 
3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 
3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

 
3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

 
3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de
pessoa jurídica;

 
3.7.9 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;

 
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

 
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

 
3.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

 
3.9.2 O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

 
3.11 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

 
3.12 Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes
regras:

 
3.12.1 as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do
consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal
perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do
instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir,
renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo;

 
3.12.2 impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou de forma isolada;

 
3.12.3 o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro
antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 3.12.1;

 
3.12.4 as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto
na fase da licitação quanto na da execução do Contrato;

 
3.12.5 a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

 

4. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

 
4.3No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

 
4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição;

 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

 
4.3.5 cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de
24 de agosto de 2011;
 
4.3.6 que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação,
impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda
vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

 
4 . 4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

 
4.4.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

 
4 .5 A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 a 4.4.1 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

 
4 .6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 
4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

 
4.8 Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas.

 
4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
 
4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, conforme disposto no item
6.9, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

 
4.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

 
4.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:
 
4.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
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julgamento por menor preço;
 

4.11 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

 
4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

 
4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 
5 . 1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

 
5.1.1 Valor unitário e total do item;
5.1.2 Marca;
5.1.3 Fabricante;
5.1.4 Descrição do objeto, conforme as especificações do Termo de Referência;
5.1.5 Quantidade cotada, que não poderá ser inferior ao quantitativo máximo exigido do item que será
adquirido.

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.
 

5 .3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

 
5 . 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 
5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

 
5.8 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar
proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a
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Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.
 

5 . 9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 
5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo
diverso aceita pela Administração.

 
5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao
orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021).

 
5.11.1 Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste Edital
para os itens que compõem o lote, se for o caso.

 
5.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$10,00 (dez
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reais).
 

6 .9 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser
aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será
possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.

 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

 
6.11 O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes
apresentar lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

     6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

     6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema
eletrônico de contratações utilizado possua essa funcionalidade, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

 
6.11.4.1 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

 
6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

 
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

 
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

 
6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 
6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, quando houver, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

 
6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 
6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
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6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

 
6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

 
6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

 
6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme Decreto nº 49.233, de 06 de agosto de 2024.

 
6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

 
6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

 
6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública;
 
6.18.2.2 empresas brasileiras;

 
6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 
6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

 
6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro tentará negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 
6.19.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou do orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a
contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável inefetividade
da negociação.

 
6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

 
6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

 
6.19.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

 
6.19.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 
6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

 
a) SICAF;

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

 
c ) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

 
d ) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

 
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

 
f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

 
7 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

 
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

 
7 . 5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3.7 e 4.5 deste edital.
 
7 .6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 32 a 38 do Decreto nº 48.778/2023.

 
7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
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7.7.1 contiver vícios insanáveis;
 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

 
7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 
7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

 
7.8 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por
todos os participantes.

 
7.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº
48.778/2023.

 
7.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Pregoeiro, que comprove:

 
7.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 
7.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 
7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

 
7.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
 
7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

 
7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

 
7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 
7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 
7 .14 Devido às características constitutivas do objeto não serão exigidas amostras ao licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar, as quais deverão ser substituídas pela apresentação de
folder ou quaisquer outros documentos que demonstrem de forma clara e precisa todas as características
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concernentes ao objeto ora licitado, conforme item 7.2 do Termo de referência.
 

7.14.1 O folder deverá ser entregue no prazo estabelecido pelo Pregoeiro.
 

7.14.2 Os folders deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, Centro – Rio
de Janeiro – RJ – Diretoria de Licitações e Projetos - Seção de Pregão, Tel.:
(021) 2333-2665, e-mail: pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br..

 
7.14.3 Os folders serão analisados por representantes da Diretoria de Transporte (SEPM/DT), que
emitirão laudo motivado acerca do produto apresentado.

 
7.14.4 Os integrantes da Diretoria de Transportes serão os responsáveis pela análise e conferência das
especificações, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos.

 
7.14.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de reprovação, devendo o licitante, neste
caso, ser notificado para ciência do laudo.

 
7.14.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 
8 . 1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo referente aos
requisitos de habilitação deste Edital apenas ao licitante vencedor.

 
8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar será verificada pelo Pregoeiro por meio do registro cadastral no SICAF, quanto aos
documentos por este abrangidos.
 
8.2.1 É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

 
8.2.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação, exceto se o Pregoeiro, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

 
8.2.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, por meio do sistema, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.

 
8.2.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

 
8.3 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

 
8.4 O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
 
8.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

 
8.5 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.
 
8.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

 
8.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.

 
8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

 
8.8.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

 
8.8.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

 
8.9 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.
 
8 .10 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

 
8.10.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber
citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de
mandato com os documentos de habilitação.

 
8.10.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
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embaixadas.
 

8.11 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

 
8.11.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e forem exigidos neste Edital requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de
10% em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

 
8.12 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar- se-ão válidas
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
9.1 Homologado o resultado do processo licitatório, o(s) licitante(s) melhor classificado(s), deverá(ão)
ser convocado(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

 
9.1.1 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que:

 
a) a solicitação seja justificada pelo licitante melhor classificado e apresentada dentro do prazo; e

 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

 
9.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a descrição do licitante vencedor, a descrição do
item, as respectivas quantidades, preços registrados e os demais requisitos estabelecidos no art. 19 do
Decreto nº 48.843/2023.

 
9 .3 O registro de preços e as atas dele decorrentes deverão ser divulgados no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP e no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro.

 
9 . 4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação para a
aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

 
9.5 É facultado à Administração, quando o(s) fornecedor(es) convocado(s) não assinar(em) a Ata de
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os proponentes do Cadastro de
Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, de modo a integrar a Ata na qualidade de fornecedor.

 
9.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro)
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

 
9.6.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período,
mediante termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os
requisitos estabelecidos no art. 20 do Decreto nº 48.843/2023 e na referida Ata.

 
9.7 Na forma dos arts. 27 e 28 do Decreto nº 48.843/2023, os preços registrados poderão ser revistos e
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alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da Ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133/2021.

 
9.7.1 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, observando-se as regras
estabelecidas no item 17 deste Edital, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021.

 
9.7.2 As condições para alteração ou atualização dos preços registrados se encontram previstas na Ata de
Registro de Preços.

 
9.8 O registro do fornecedor será cancelado, na forma do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023 e da Ata de
Registro de Preços, quando:

 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

 
b ) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os
§§ 4º e 5º do referido dispositivo.

 
9.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, na
forma do art. 32 do Decreto nº 48.843/2023 e da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente
comprovados e justificados:

 
a) por razão de interesse público;

 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

 
c ) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata.

 
9.10 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado neste Edital e na Ata de Registro de Preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as
publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

 
9.11 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, quando admitidos, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

 

10. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 
10.1 Após a fase recursal, os licitantes serão convocados para reduzir seus preços ao valor da proposta
do proponente melhor classificado, ocasião na qual será oportunizada a formação de eventual Cadastro
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de Reserva.
 

10.1.1 A apresentação de novas propostas na forma do caput deste item não prejudicará o resultado do
certame, inclusive quanto à ordem de classificação das propostas.

 
10.2 Homologada a licitação, deverão ser registrados na Ata de Registro de Preços, para fins de
formação de Cadastro de Reserva:

 
10.2.1 os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do proponente
vencedor do certame, observada a ordem de classificação; e
 
10.2.2 os proponentes que mantiverem sua proposta original.

 
10.3 A ordem de classificação dos registrados na Ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo
ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

 
10.4 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes.

 
10.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso do item 9.5, bem como de cancelamento do
registro do proponente ou dos preços, nas hipóteses previstas no § 4º do art. 28 e nos arts. 29 e 31 do
Decreto nº 48.843/2023 e na Ata de Registro de Preços.

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS
RECURSOS

 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

 
11.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

 
11.1.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através
do e-mail funcional pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.

 
11.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 
11.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
autoridade competente conforme art. 33 do Decreto nº 48.650, de 23 de agosto de 2023, nos autos do
processo de licitação.

 
11.1.5 Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 
11.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.
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11.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em
campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail
funcional pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados:

 
a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

 
b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

 
11.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

 
11.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 
11.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e
encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 
11.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 
11.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 
11.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 
12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

 
12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

 
12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 
12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

 
12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

 
12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em
especial quando:

 
12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

 
12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

 
12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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12.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou

 
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento
convocatório;

 
12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 
12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 
12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

 
12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o certame ou a execução do contrato;

 
12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 
12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 
12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 
12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 
12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 
12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento
como ME/EPP;

 
12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

 
12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
12.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 
12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item
12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 
12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos
subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:
 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual
do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre
o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o
valor anual do Contrato;

 
12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da
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multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação.
 

12.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder
o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

 
12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº
14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13.

 
12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do
art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

 
12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

 
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº
14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 
12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de
notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento)
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não
atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite
de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

 
12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a
multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que
exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

 
12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1
autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas.

 
12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no
Contrato.

 
12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será
automaticamente devida multa compensatória no valor de até 30% do valor do Contrato.

 
12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória
convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da
obrigação principal.

     12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º,
incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:
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     12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
 

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei
n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

 
12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

 
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante,
sendo competentes para sua aplicação:
 
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é
de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
ou
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia),
da autoridade máxima da entidade.

 
12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

 
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a
infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos
legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso,
assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

 
12.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:
 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da
data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado
da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos
fundamentos jurídicos.
 
12.8 A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma:
 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, §
9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b ) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

 
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo
único do art. 416 do Código Civil.
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12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº
14.133/2021.

 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

 
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

 
12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art.
33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no
contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.
 
12.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades
assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

 
12.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de
publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização
da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro.

 
12.12.2 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma
do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 
12.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota
de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à
penalidade.

 
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do
débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

Edital de Licitação 95 PE 056/2024 (89229063)         SEI SEI-350005/009943/2024 / pg. 22



 
12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts.
4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da
Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

13. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

 
13.1 Compete ao gerenciador, aos participantes, quando houver, e aos eventuais não- participantes
promover as ações necessárias para as suas próprias contratações com o fornecedor registrado, durante o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 
13.2 A Administração convocará o fornecedor registrado para assinar o termo de contrato ou para aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 48.843/2023 e
neste Edital.
 
13.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administração.

 
13.4 Na hipótese de o fornecedor registrado não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

 
13.5 A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.

 
13.6 As consequências de que trata o item anterior não serão aplicadas ao integrante do Cadastro de
Reserva que, quando convocado, se recusar a compor a Ata de Registro de Preços.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA

 
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
14.2 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021,
correspondente a 2% (dois por cento) de seu valor total.

 

15. PAGAMENTO

 
15.1 O contratante deverá pagar o preço ao contratado à vista, conforme quantidade fornecida e depois
do recebimento definitivo do objeto, na conta corrente de titularidade do contratado, a ser indicada junto
à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.

 
15.2 No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo contratante a
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impossibilidade de o contratado, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo
Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento
poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo contratado.

 
15.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada
parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto
neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no art. 140, II, alínea “b”, da Lei nº
14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

 
15.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que
emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

 
15.4 O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Diretoria de Transportes
da SEPM (SEPM/DT), situada na Avenida Salvador de Sá, nº 2, Cidade Nova, Rio de Janeiro, no Estado
do Rio de Janeiro.

 
15.5 Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 15.4, o órgão competente deverá realizar
consulta ao SICAF para verificar:

 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

 
b) se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 
15.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

 
15.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 
15.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do
Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 
15.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do Contrato, caso o contratado não regularize sua situação, ressalvado o disposto no
art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, no art. 29 do Decreto nº 48.817/2023 e no Termo de Referência.

 
15.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura.

 
15.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.
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15.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 

15.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 
15.7.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar nº 123/2006.

 
15.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível ao contratado, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E,
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório
serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

 
15.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº
42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja
localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e , do
§1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 
15.10 Caso o contratado não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12
de abril de 2016, deste Edital e do Contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a
irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.

 

16. PRAZO CONTRATUAL

 
16.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas.

 
16.2 Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato poderá ser
prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts.
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante
a celebração de termo aditivo.

 
1 6 . 3 Nos contratos por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no
Contrato.

 

17. REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

 
17.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do
contratado.

 
17.2 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento
estimado.

 
17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
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fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.
 

17.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E,
exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.

 
17.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 
17.5.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

 
17.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

 
17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 
17.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação contratual, sob pena de preclusão.

 
17.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

 
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da
data de publicação do índice ajustado contratualmente;
b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na
alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento,
já adotado no edital e no contrato.

 
17.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de
reajuste, deverá, a requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

 
17.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado
tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório.

 
17.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

 
17.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea
“d”, da Lei n.º 14.133/2021.

 

18. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

 
18.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de
Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

 
19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

 
19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

 
19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 
19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

 
19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

 
19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

 
19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

 
19.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

 
19.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de apresentação da proposta;
Anexo III - Documentação exigida para Habilitação;
Anexo IV - Orçamento estimado;
Anexo V - Relação dos Órgãos Participantes;
Anexo VI - Ata de Registro de Preços;
Anexo VII- Minuta de Termo de Contrato.
 

 

 
Rio de Janeiro, em 11 de dezembro de 2024.

 

 

Edital de Licitação 95 PE 056/2024 (89229063)         SEI SEI-350005/009943/2024 / pg. 27

http://www.compras.rj.gov.br/


Eduardo A. G. Anjo - CEL PM
Diretor Geral de Apoio Logístico - DGAL

Ordenador de Despesas
Resolução SEPM nº 6280 de 20 de agosto de 2024

DOERJ nº 155 de 21/08/2024
ID Func. nº 2213457-3

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Augusto Gonçalves Anjo, Coronel Polícia Militar,
em 11/12/2024, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 89229063 e
o código CRC FA1A4951.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

DLP

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

1.1 O presente Termo de Referência se destina à aquisição de viaturas parcialmente blindadas do tipo Pick-Ups ,
para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Polícia Militar. A finalidade que se pretende alcançar
com a contratação é a modernização da frota de veículos da SEPM.

1.2 O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de acordo com o artigo 6º,
inciso XIII da Lei 14.133 de 2021.

1.3. A pretensa aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de
acordo com o parágrafo 2º do artigo 17 e artigo 29 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, efetuada pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS na forma do Art. 3°, inciso II e III do Decreto Estadual n° 48.843 de
13 de dezembro de 2023.

1.4 Este documento tem como fundamento as informações detalhadamente descritas no Estudo Técnico
Preliminar 260/2024, elaborado pelo Setor Técnico da Diretoria de Transportes, conforme registrado no
documento nº 83087094, e devidamente aprovado pelo Sr. Ordenador de Despesas, conforme atestado no
documento nº 83127326.

2. JUSTIFICATIVA
 
2.1 Para o adequado desempenho das funções de polícia ostensiva atribuídas à Secretaria de Estado de Polícia
Militar (SEPM), é essencial que a Secretaria seja dotada não apenas de recursos humanos, mas também dos
meios materiais necessários para atender a essa demanda. Nesse contexto, é crucial considerar a necessidade de
viaturas policiais, uma vez que a atividade policial se destaca pela realização de policiamento ostensivo
motorizado.
 
2.2 O uso contínuo das viaturas pela SEPM resulta em desgaste acelerado dos veículos da frota. Isso gera a
necessidade constante de substituição das viaturas operacionais, que, com o tempo, tornam-se inseguras,
obsoletas ou apresentam custos de manutenção superiores ao valor venal.
 
2.3 Em 2018, a Comissão de Idealização da Frota Operacional da Corporação e Tempo de Vida Útil realizou
um estudo que recomendou a renovação periódica da frota para garantir que as OPM (Organizações Policiais
Militares) possuíssem a quantidade necessária de veículos para atender ao Plano Geral de Policiamento (PGP).
O PGP é um planejamento dinâmico e adaptável, que se ajusta às demandas periódicas e permanentes e visa
atender aos parâmetros logísticos básicos. O Relatório da Comissão de Idealização da Frota concluiu que a
renovação anual de 1/3 da frota, ou seja, 33%, seria necessária para manter a frota da SEPM em condições
satisfatórias de uso.
 
2.4 Dados da PM/4 mostram que a frota atual de viaturas Pick-Ups da SEPM conta com cerca de 905 veículos.
Com base nestes dados, a aquisição de viaturas nos anos de 2022 e 2023 não atendeu totalmente a demanda da
SEPM, mas apenas contribuiu para reduzir o déficit, substituindo viaturas mais antigas e aquelas com problemas
crônicos de manutenção que inviabilizavam sua permanência na frota.
 
2.5 Apesar dos esforços da SEPM para adquirir novas viaturas operacionais, principalmente por razões
orçamentárias, a renovação dos veículos Pick-Ups entre 2022 e 2024 atingiu apenas 20% da frota existente.
 
2.6 As viaturas Pick-Ups são essenciais para a ostensividade e para a locomoção da tropa, além de permitir o
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transporte de detidos, uma vez que sua robustez permite a instalação de compartimentos para esse fim.
 
2.7 Além disso, segundo dados do Escritório de Gestão da Qualidade da Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos - CAES, que analisou as viaturas operacionais afetadas por PAFs, há também a necessidade de
implementar blindagem parcial nas novas viaturas operacionais. A proteção balística recomendada leva em
consideração que 25% dos impactos de projéteis atingiram o para-brisa das viaturas; 11% atingiram o capô; 6%
atingiram a porta dianteira direita; e 5% atingiram a porta dianteira esquerda.

2.8 Isto posto, a aquisição de viaturas ostensivas com blindagem parcial se torna necessária, levando em
consideração a necessidade da troca permanente de viaturas, tendo em vista o uso diário e contínuo, bem como o
não suprimento em sua totalidade da demanda da SEPM nas aquisições nos anos anteriores.

2.9 Outrossim, será adotado o procedimento de registro de preços devido ao estado de contenção de despesas do
Estado do Rio de Janeiro, que exige uma gestão pública mais rigorosa em relação às questões orçamentárias e
financeiras. Além disso, as entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme a disponibilidade
orçamentária da Secretaria no momento da aquisição. A escolha pelo registro de preços também proporciona a
possibilidade de atender a outros órgãos interessados em adquirir os itens descritos neste Termo de Referência,
por meio da resposta à Instrução de Registro de Preços (IRP) que será aberta.

 
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1 ESPECIFICAÇÃO SUMÁRIA

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UND QTD

1
 

169000 VEÍCULO TIPO: PICK UP, BLINDAGEM PARCIAL UN. 220

3.2 Para fins de características e detalhamento dos objetos constantes no item anterior, prevalecerão as
especificações técnicas contidas no Anexo I deste Termo de Referência.

3.3 Não houve a utilização da especificação do bem/serviço conforme Catálogo Eletrônico de Padronização de
compras em razão da não existência do aludido bem/serviço no catálogo.

3.4 A determinação de unidades e quantidades, acompanhadas da memória de cálculo estão contidas no Anexo
IV deste Termo de Referência.

3.5 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.
 
3.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei 14.133/21 e artigo 20 do
Decreto nº 48.843 de 2023.

3.7 Homologado o resultado do processo licitatório, o(s) licitante(s) melhor classificado(s), deverá(ão) ser
convocado(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.

3.8 O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
justificada da parte interessada e desde que aceito pela Administração.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

4.1.1 Considerando o exposto no ETP 260/2024, não será admitido o parcelamento, in verbis:

“A compra por itens exigiria um esforço muito grande da SEPM na área de logística para a guarda das
viaturas quando saíssem da fábrica, já que a coordenação das etapas de caracterização, blindagem e
adaptação ficaria por conta da própria Administração.
Além disso, os custos do deslocamento até todas as empresas responsáveis pela caracterização, blindagem e
adaptação, caberiam à SEPM.
Somasse a isso a eventual perda de garantia, já que a caracterização requer a modificação do sistema elétrico
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e a furação da carroceria.
Os serviços de adaptação, grafismo, sinalização e instalação de rádio comunicador são basicamente
interligados e não poderiam ser licitados separadamente de forma alguma.
Especificamente quanto à blindagem, as montadoras recomendam o serviço de proteção balística nas empresas
blindadoras por elas certificadas, e o não atendimento dessa recomendação acarreta em perda da garantia.
Nesse caso, fazer a blindagem por conta da SEPM não seria eficaz, tampouco traria economia, já que não
haveria competição. Explicamos melhor: se certa montadora ganhar a licitação para fornecer um veículo de
sua marca e se essa mesma montadora tiver somente uma blindadora credenciada, esta blindadora se veria
como a única licitante para o item “blindagem”, o que afastaria qualquer menção à competitividade.
Nesse sentido, consideramos expostas explicações suficientes para impor à empresa detentora do menor preço
a incumbência de entregar as viaturas já caracterizadas, parcialmente blindadas e adaptadas ao serviço
policial, nos locais e prazos previamente determinados, mantendo as condições de garantia e segurança
necessárias à dirigibilidade, além de deixar a cargo da licitante vencedora a responsabilidade pelo
planejamento logístico necessário ao cumprimento do futuro contrato.”

4.2 PRAZO DE ENTREGA
4.2.1 A empresa Contratada deverá entregar o objeto conforme cronograma abaixo:

PRAZO ETAPA INÍCIO DO PRAZO

Até 90 dias corridos Apresentação do protótipo Após a assinatura do
contrato

Até 5 dias corridos Protótipo para teste e aceitação para a produção
dos demais bens

Após o recebimento do
protótipo

Até 15 dias corridos Adequações no protótipo Após a emissão do
Relatório da Comissão

Até 180 dias corridos Entrega da quantidade adquirida Após a adequação do
protótipo, para a primeira
contratação. A partir da

nota de empenho, para as
demais contratações.

4.2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.2.3 Antes de iniciar a produção dos veículos adquiridos pela Contratante, a Contratada deverá apresentar um
protótipo com a blindagem devidamente adaptada e com as transformações previstas neste Termo de Referência,
no prazo de até 90 dias a contar da contratação.

4.2.4 O Protótipo deverá ser apresentado na Diretoria de Transporte (SEPM/DT). Caso seja de interesse da
Contratada, a apresentação poderá ser realizada na sua sede, ainda que fora do Estado, desde que arque com
todos os custos referentes ao deslocamento da equipe de fiscalização, composta por três policiais militares.

4.2.5 A CONTRATADA deverá fornecer, no ato da apresentação do protótipo, os certificados de garantia que
atestem a qualidade do mesmo.

4.2.6 O protótipo será contabilizado como um dos veículos a serem entregues.

4.2.7 Após a realização da vistoria no protótipo pela Comissão Fiscalizadora, a Contratada terá o prazo de até 15
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dias para providenciar as correções e ajustes necessários, se houver.

4.2.8 No momento da inspeção, deverá também se fazer presente um representante da CONTRATADA,
visando à garantia do produto acabado e seu respectivo pós-venda.

4.3 LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
4.3.1 O(s) bem(ns) deverão ser entregues na Sede da Diretoria de Transportes da SEPM, situado na Avenida
Salvador de Sá, nº 2 – Cidade Nova – Rio de Janeiro/RJ.

4.3.2 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo gestor de bens ou pelos fiscais do
contrato, quando houver, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais,
emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento Provisório. (Artigo 20 do Decreto Estadual
48.817)

4.3.3 O objeto será recebido definitivamente pelo Gestor do Contrato em até 10 (dez) dias corridos contados a
partir do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente
aceitação, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento Definitivo.

4.3.4 À Comissão de Fiscalização indicada pela SEPM será reservado o direito de rejeitar, no todo ou em parte,
os objetos que forem entregues, se considerado em desacordo ou insuficiente com a descrição presente neste
Termo de Referência, seus anexos e na proposta da licitante vencedora, devendo ser substituídos na metade do
prazo estipulado no item 4.2.1 do presente Termo e às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

4.3.5 A presença da fiscalização da SEPM não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

4.4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.4.1 A garantia exigida nos termos do contrato deverá ser prestada a partir do recebimento dos equipamentos
pela Administração, durante toda a vigência do contrato, abrangendo todos os equipamentos efetivamente
adquiridos.

4.4.2 A Garantia deve abranger qualquer defeito de fabricação do veículo ou adaptação, incluindo-se peças e
serviços, em virtude de falha de funcionamento ou montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, pelos prazos mínimos abaixo estipulados, contados a partir da data
de emissão do termo de recebimento definitivo do objeto, na seguinte conformidade:

4.4.2.1 Para o veículo: mínimo de 12 meses, sem limite de quilometragem.

4.4.2.2 Para o sistema de sinalização de emergência e comunicação (sistema visual primário e secundário,
sistema sonoro, modulo de controle e transceptores móveis): 24 (vinte e quatro) meses.

4.4.2.3 Para as adaptações do veículo: 24 (vinte e quatro) meses.

4.4.2.4 Para os grafismos: adesivos refletivos e não refletivos: 24 (vinte e quatro) meses para exposição
vertical/externa e para exposição horizontal/externa.

4.4.2.5 Para a proteção balística: 05 (cinco) anos contra a de laminação dos vidros balísticos; 05 (cinco) anos
para a proteção balística, incluindo mantas, chapas de aço, fixações, acabamentos, ruídos e outros problemas
oriundos da instalação da proteção.

4.4.3 A CONTRATADA deverá fornecer no ato da entrega dos veículos os certificados de garantia que atestem
a respectiva qualidade dos mesmos, descrevendo a abrangência de acordo com os subitens acima.

4.4.4 Para fins de garantia, considera-se desgaste prematuro a avaria de peça, equipamento ou conjunto, de
forma antecipada, não prevista pelo Manual Técnico, considerando o tempo de uso e a quilometragem, sem
descartar a comprovação técnica através de Laudo/Parecer, realizado por profissional especializado, cujo meio
de apuração poderá ser feito de forma conjunta com a Polícia Militar, através dos procedimentos
administrativos existentes e em vigor na Instituição.

4.4.5 Para fins de garantia consideram-se adaptações todas as modificações realizadas pela Contratada,
consistente na realização de serviços e/ou instalação de equipamentos e acessórios no veículo original da linha
de montagem, com o objetivo de transformar o veículo em viatura policial.

4.4.6 A futura Contratada deverá emitir declaração informando que disponibilizará infraestrutura de suporte e
assistência técnica durante o período de garantia em território estadual, como condição para assinatura do
Contrato.
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4.4.7 A assistência técnica devida aos veículos e respectivas adaptações são de responsabilidade exclusiva da
Contratada, que deverá ser prestada em rede de concessionária própria da Contratada. Caso não haja essa
possibilidade, a Contratada poderá se valer de rede conveniada, composta por oficinas especializadas, neste caso
deverá ser seguido o padrão da montadora e não afetará a garantia ou ocasionará a sua perda.

4.4.8 A garantia de peças ou serviços efetuados nos veículos e respectivas adaptações não se encerram quando
do final da garantia contratual, estendendo-se até o término da garantia original do serviço ou peça substituído.

4.4.9 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.4.10 Durante o período de garantia, a Contratada estará obrigada a sanar os problemas surgidos no veículo e
respectivas adaptações, e restituir o veículo à unidade detentora, em condições de utilização, em até 30 (trinta)
dias úteis, prorrogáveis uma única vez por igual período, mediante pedido fundamentado da Contratada,
contados a partir da comunicação do problema à empresa indicada para a prestação do serviço.

4.4.11 Caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas adaptações, a CONTRATADA deverá
substituir o item defeituoso por outro em perfeitas condições e restituir o veículo à respectiva Unidade Policial
detentora, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que não haja prejuízo no desenvolvimento das atividades
de policiamento.

4.4.12 O não cumprimento do prazo estipulado implicará em acréscimo ao prazo de garantia dos veículos pelo
mesmo período que exceder os prazos originalmente previstos, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

4.4.13 As três primeiras revisões previstas no manual do proprietário em razão da quilometragem ou tempo de
uso, terão os custos decorrentes da mão-de-obra e das peças (por exemplo: óleo de motor, filtro de óleo, filtro de
ar do motor, filtro de combustível, filtro de ar condicionado, etc.), suportados exclusivamente pela
CONTRATADA, não cabendo quaisquer ônus à CONTRATANTE.

4.4.14 Tendo em vista o uso constante dos veículos, em razão das características de trânsito em baixos regimes
de rotação do motor, paradas frequentes e longos períodos em marcha lenta, para a realização das revisões
periódicas deverá ser considerado o previsto no manual do proprietário para condições em uso severo, se
houver.

4.4.15 A garantia não se aplicará aos materiais e conjuntos danificados em decorrência de acidente, a não ser
que tenha sido ocasionado por material defeituoso, cuja apuração será feita por meio dos procedimentos
administrativos existentes e em vigor na Instituição.

4.4.16 A toda e qualquer constatação pela CONTRATADA da necessidade de correção técnica de componentes
inadequados instalados de fábrica, que necessite de ajuste ou denominada recall, deverá a licitante vencedora
emitir notificação contendo indicação das medidas necessárias para a regularização imediata do problema a
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, a qual se responsabilizará pela emissão de circular às Unidade
destinatárias dos veículos adquiridos.

4.4.17 A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento e reposição de peças, materiais e equipamentos que
compõem o veículo e suas adaptações, pelo período ininterrupto de 05 (cinco) anos, já incluso o período normal
da garantia, contados a partir do recebimento definitivo dos veículos.

4.4.18 Quando houver necessidade de substituição de materiais defeituosos pela CONTRATADA, essa se
compromete a utilizar peças e conjuntos de reparação genuínos, não se admitindo a reposição com produtos
recuperados, sendo que a mão-de-obra também deverá correr por sua conta.

4.4.19 O veículo deverá ser conduzido até o concessionário mais próximo, por conta da CONTRATANTE, para
o atendimento das garantias e revisões. O atendimento será realizado em concessionárias localizadas no Estado
do Rio de Janeiro, não sendo obrigatório possuir concessionárias em todas as cidades que compõem o Estado.

4.5 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO
4.5.1 O recebimento do objeto estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, cabendo à
verificação aos representantes da Contratante.

4.5.2 Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, o objeto será
rejeitado pela Comissão de Fiscalização da SEPM.

4.5.3 A qualidade será avaliada com base nas análises visual, mecânica e ferramental do objeto entregue.
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4.6 CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.6.1 Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e todas as demais despesas,
serão de responsabilidade da empresa contratada.

4.6.2 A empresa deverá comunicar à SEPM, com 72hs de antecedência, a data e o horário previsto para a
entrega dos produtos, por escrito ou pelo telefone (21) 2332-8510 e (21) 2332-8513, e-mail:
etp_dt@pmerj.rj.gov.br.

4.6.3 Os veículos entregues deverão estar emplacados no nome da Secretaria de Estado de Polícia Militar, CNPJ
nº 32.690.668 /0001-02, com endereço à Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP nº
20031-040.

4.6.4 Compete à contratada o emplacamento, sem qualquer ônus adicional ao preço final ofertado, bem como o
licenciamento junto ao DETRAN/RJ, ou seja, com a quitação dos tributos e encargos devidos, tais como taxa de
licenciamento e seguro obrigatório – DPVAT. Nesta ocasião, deverão também ser entregues o CRLV e o CRV
originais dos veículos, quando couber.

4.7 ENTREGA TÉCNICA
4.7.1 Após o recebimento provisório, a Contratada deverá realizar a entrega técnica do objeto em data a ser
acordada com a Comissão de Fiscalização.

4.7.2 Os ensaios práticos serão realizados na Diretoria de Transportes (SEPM/DT).

4.7.3 A empresa deverá apresentar esclarecimentos acerca dos cuidados usuais e adicionais (manutenção
preventiva diária, semanal e mensal), especialmente dos componentes e equipamentos mecânicos e eletrônicos
que integram o conjunto do objeto.

4.7.4 A Contratada deverá fornecer no ato da entrega técnica os certificados de garantia que atestem a qualidade
do objeto, descrevendo a abrangência da mesma.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 GARANTIA CONTRATUAL
5.1.1 Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da
assinatura do Contrato, uma garantia a ser prestada em quaisquer modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei nº
14.133/21, da ordem de 2% (dois por cento) do valor do Contrato a ser restituída após sua execução satisfatória.

5.1.1.1 Nos casos de prestação de garantia pela modalidade seguro garantia, o prazo será de 1 mês, contado da
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme exposto no art. 96, §3º da Lei
14.133/21.

5.1.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

5.1.3 Nos casos em que valores de multas venham a ser descontados da garantia, seu valor original deverá ser
recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

5.1.4 Evidencia-se a importância dos Órgãos públicos exigirem garantias para a consecução dos seus contratos a
fim de resguardar o erário público e garantir o cumprimento das obrigações pactuadas, além de assegurar à
Administração eventual cobertura em razão da incidência de multas contratuais. Ademais, o percentual de 2%
(dois por cento) de garantia contratual não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade, mostrando-
se plenamente razoável.

5.2 INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS OU VEDAÇÃO OU MENÇÃO A PADRONIZAÇÃO
DE PRODUTO
5.2.1 Na presente contratação não será adotada nenhuma marca ou modelo como parâmetro.

5.3 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
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ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

5.3.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.3.6 Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em DOERJ através de
Resoluções da Secretária de Estado de Polícia Militar quando da nomeação dos Fiscais e Gestores, e seguirão os
ditames do Decreto Estadual nº 48.817 de 24 de novembro de 2023.

Fiscalização
5.3.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
5.3.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.3.9 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, §1º)

5.3.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.3.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

5.3.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa
5.3.13 Ao fiscal administrativo do contrato, além das atribuições previstas no artigo 24 do Decreto 48.817/23,
competirá especialmente:

5.3.13.1 assegurar, ao longo de toda a execução do contrato de aquisição de bens ou prestação de serviços, o
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

5.3.13.2 receber, conforme o caso, a documentação da empresa para fins de pagamento, encaminhando-a ao
gestor, com as notas fiscais assinadas e atestadas e relatório de conformidade.

Gestor do Contrato
5.3.14 Cabe ao gestor do contrato o preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais atividades
gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração do contrato, execução do seu objeto e gestão
durante sua vigência, devendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais, em especial as constantes no
artigo 22 do Decreto Estadual 48.817/23.

5.3.15 O gestor do contrato verificará se a contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no edital de
licitação ou no instrumento de contrato e seus anexos, especialmente a manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação e na contratação, excetuando-se da verificação aquelas relacionadas à
execução do objeto, que serão de responsabilidade dos fiscais da contratação.

5.3.16 O gestor do contrato instruirá o processo com informações, dados, requerimento e manifestação da
contratada, pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reequilíbrio econômico-financeiro, ou
alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, com posterior análise fundamentada e encaminhá-lo à
autoridade superior para decisão.

5.3.17 O gestor do contrato controlará o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de
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suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias)
corridos demonstrando a vantajosidade para a autoridade competente de prorrogação ou, quando for o caso, a
deflagração de novo procedimento licitatório.

5.3.18 O gestor do contrato comunicará à autoridade competente toda e qualquer irregularidade cometidas pela
contratada, sejam estas relacionadas às obrigações contratuais sob sua verificação, ou mediante informação dos
fiscais do contrato de descumprimento relacionado à execução do objeto e das normas de segurança do trabalho,
sugerindo, quando for o caso, a abertura de procedimento para imposição de sanções contratuais e/ou
administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência.

5.3.19 O gestor do contrato deverá constituir relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração, na forma da alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133 de 2021.

5.4 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
5.4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
5.4.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional.

5.4.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede.

5.4.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.

5.4.5 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de
2021.

5.4.6 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

5.4.7 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

5.4.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz.

5.4.9 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável,
em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17
de abril de 2009.

5.4.10 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
5.4.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

5.4.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

5.4.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

5.4.14 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

5.4.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.4.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

5.4.17 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, independentemente do domicílio ou
sede do licitante, mediante a apresentação de:

5.4.17.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda; e

5.4.17.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins
de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

5.4.18 Regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

5.4.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual,
pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida
Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

5.4.18.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISS.

5.4.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira
5.4.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa
jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

5.4.20.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

Qualificação Técnica
5.4.21.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um ou mais atestado(s) e/ou
declaração(ões) de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome
da licitante, que comprove ter cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com
complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência, com clara menção da execução bem-
sucedida, relativamente ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade do mesmo.

5.4.21.2 O referido Atestado/Declaração deverá indicar nome, função, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador(es), ou qualquer outro meio que possibilite um eventual contato pelo CONTRATANTE.

5.4.21.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

5.4.21.4 O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) comprovar que o licitante já
forneceu ao menos 30% (trinta por cento) do quantitativo total previsto para esta contratação.

5.4.21.5 Será admitido o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica para alcançar o
quantitativo previsto.
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5.4.21.6 As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência
pretérita, se o licitante possui condições técnicas-operacionais para executar a contento todo o objeto do
certame, não só pelo volume considerável da pretensa aquisição, mas, sobretudo, pelo fato deste tipo de objeto
estar atrelado à segurança do Policial Militar quando no desempenho de sua atividade fim.

5.5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.5.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

5.5. 2 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da unidade quando da entrega dos
produtos.

5 .5 .3 Efetuar o pagamento à Contratada, desde que verificada a adequação dos bens fornecidos às
especificações constantes neste Termo de Referência.

5.5.4 Convocar o representante da Contratada para esclarecimentos e negociações visando os interesses das
partes, quando necessário for.

5.5.5 Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e descritas no edital do certame nos casos de não
cumprimento de alguma exigência do Contrato, mesmo que haja correção de eventuais irregularidades.

5.5.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o definido no
Contrato, neste Termo de Referência e sua proposta.

5.5.7 Fiscalizar a execução do Contrato por meio da Comissão de Fiscalização, observando o fiel cumprimento
das exigências constantes neste Termo de Referência e no Contrato, o que não exclui nem diminui a
responsabilidade da Contratada, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.5.8 Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou
desconformidades verificadas na execução do Contrato, concedendo-lhe prazo para que as regularize, sob pena
de serem-lhe aplicadas sanções legais e contratualmente previstas.

5.6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.6.1 Entregar o objeto no local determinado e de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de Referência,
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

5.6.2 Fornecer toda documentação fiscal e técnica com a entrega dos materiais.

5.6.3 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto adjudicado, inclusive fretes,
seguros e descarregamento dos materiais, desde a origem até sua entrega no local de destino.

5.6.4 Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou impossibilidade
de execução de obrigação contratual, para fins de adoção das providências cabíveis.

5.6.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, o bem objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes.

5.6.6 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante ou terceiros.

5.6.7 Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6.8 Convocar a Contratante, sem custos, para eventuais programas de Recall referentes ao objeto do futuro
Contrato.

5.6.9 Manter programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e
eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva
de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1 MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
6.1.1 A pretensa contratação será processada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo
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com o parágrafo 2º do artigo 17 e artigo 29 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, através do procedimento
auxiliar do Sistema de Registro de Preços.

6.1.2 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

6.1.3 O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de
lances públicos e sucessivos.

6.2 PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
6.2.1 Admite-se a participação de pessoas jurídicas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,
em razão da não vedação devidamente justificada pelo Setor Técnico, conforme disposto no artigo 15 da Lei
14.133/21 e artigo 17, inciso VI, alínea ‘b’ do Decreto Estadual 48.816/2023.

6.3 SUBCONTRATAÇÃO
6.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.4 COTA EXCLUSIVA E COTA RESERVADA DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006
6.4.1 Não será admitida a cota exclusiva e reservada de ME e EPP, na forma do parágrafo 1º, inciso I do artigo
4º da Lei 14.133/21.

7. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
7.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
7.1.1O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

7.2 AMOSTRA
7.2.1 Devido às características constitutivas do objeto não serão exigidas amostras ao licitante classificado
provisoriamente em primeiro lugar, as quais deverão ser substituídas pela apresentação de folder ou quaisquer
outros documentos que demonstrem de forma clara e precisa todas as características concernentes ao objeto ora
licitado.

7.2.2 O folder deverá ser entregue no prazo estabelecido pelo Pregoeiro.

7.2.3 Os folders deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, Centro – Rio de
Janeiro – RJ – Diretoria de Licitações e Projetos - Seção de Pregão, Tel.: (021) 2333-2665, e-mail:
pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br.

7.2.4 Os folders serão analisados por representantes da Diretoria de Transporte (SEPM/DT), que emitirão laudo
motivado acerca do produto apresentado.

7.2.4.1 Os integrantes da Diretoria de Transportes serão os responsáveis pela análise e conferência das
especificações, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos.

7.2.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de reprovação, devendo o licitante, neste caso, ser
notificado para ciência do laudo.

7.2.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado.

7.3 CRITÉRIOS DE DESEMPATE COM BASE NO DESENVOLVIMENTO PELO LICITANTE DE
AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE HOMENS E MULHERES NO AMBIENTE DE TRABALHO
7.3.1 O desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho
é critério de desempate em processos licitatórios, nos termos do disposto no inciso III do art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.3.2 Serão consideradas ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho o disposto no
artigo 10, parágrafo 1º do Decreto Estadual 49.233 de 6 de agosto de 2024.

7.4 CRITÉRIOS DE DESEMPATE, NA FORMA DO ART. 60 DA LEI 14.133 DE 2021
7.4.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:
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I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto Estadual 49.233 de 6 de agosto de 2024;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo,
obrigatoriamente por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A. Cabendo ressaltar, que o
número da conta e a agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do Contrato.

8.2 No caso de a Contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira
contratada pelo Estado ou, caso verificada pelo Contratante a impossibilidade de a Contratada, em razão de
negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente
pela Contratada.

8.3 O pagamento será realizado à vista, conforme quantidade fornecida e depois do recebimento definitivo do
objeto.

8.4 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 30 (trinta)
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

8.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível a
Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês,
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante
desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
8.6 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta
isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº
971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 A estimativa do valor da contratação é de R$ 75.718.848,26 (setenta e cinco milhões, setecentos e dezoito
mil, oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos).

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. art. 27 do Decreto Estadual nº 48.843/2023):

9.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2 Resultante de previsão no edital da licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.2.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação.

10. SUSTENTABILIDADE
10.1 No que couber, a Contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 2º
do Decreto Estadual nº 43.629/2012, que estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística
sustentável no âmbito da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

10.2 A comprovação do atendimento ao dispositivo acima poderá ser feita mediante a apresentação de
certificação emitida por instituição pública oficial, instituição credenciada, declaração da própria licitante,
conforme modelo constante no Anexo III ou qualquer outro meio de prova que ateste tal cumprimento.

11. QUANTO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 INDICAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR
11.1.1 O Órgão Gerenciador é a Secretaria de Estado de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

11.2 INDICAÇÃO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES

11.2.1 Não haverá Órgão Participante.

11.3 PREVISÃO E JUSTIFICATIVA DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS E
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.3.1 Fica prevista a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não
participantes, conforme disposto no Art. 18 do Decreto Estadual n° 48.816, de 24 de novembro de 2023. As
condições para esta adesão serão aquelas previstas ao instrumento padronizado.

11.4 OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA E DA BENEFICIÁRIA DA ATA

11.4.1 As obrigações do órgão gerenciador da ata e da beneficiária da ata serão aquelas previstas no instrumento
padronizado de Edital da PGE/RJ, não havendo obrigações específicas relativas ao objeto, consoante dispõe o
artigo 18, incisos VII e VIII do Decreto Estadual nº 48.816/2023.

12. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO III– DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

ANEXO IV - MEMÓRIA DE CÁLCULO

 

Quartel General, em 11 de dezembro de 2024.

 

 

Flávia Oliveira Antunes – CB PM
ID. FUNC. 50965557

Responsável pela elaboração do Termo de Referência .

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

 

Clarisse R. Gomes e Souza Noronha - 1º TENENTE  PM
ID 5103637-1

Chefe do Termo de Referência
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Equipe de Planejamento

 

Carine Ramos Mação – TEN CEL PM

ID. FUNC. 2449314-7

Diretora Interina de Licitações e Projetos

Equipe de Planejamento

 

Rafael Barros de Santana – MAJ PM

ID. FUNC: 0595652-8

Subdiretor de Licitações e Projetos

Equipe de Planejamento

 

 

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS

 

VEÍCULO TIPO PICK-UP - TRANSPORTE DE PRESOS – UNIDADES CONVENCIONAIS

Características Gerais:

Motor com injeção eletrônica;

Potência Mínima de 155 CV;

Tipo Pick-up cabine dupla;

Veículo zero km;

Tração 4x2 (será aceito 4x4);

Portas Laterais 04 portas;

Combustível: Gasolina ou Flex ou Diesel;

Tipo de Transmissão Mínima: Mecânica Manual de 05 (cincos) marchas ou superior ou automático;

Direção Elétrica ou /hidráulica;

Vidros elétricos nas 04 portas;

Ar condicionado de fábrica;

Capacidade de passageiros: 5;

Cintos de segurança;

Freios Sistema ABS nas 4 rodas, sendo a disco na dianteira e Tambor ou Disco na traseira;

Capacidade mínima do tanque de 70 litros;

Caçamba com capacidade mínima de 1.000 litros;

Bateria mínima de 70 Ah de 12V;

Bateria complementar para os acessórios implementados;

Estribos laterais;

Alternador e Cabeamento compatíveis com o sistema adaptado ao veículo;
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Demais itens e acessórios todos os exigidos pela legislação vigente;

Manual do proprietário e de segurança em português.

Customização

Tapetes de borracha antiderrapante, no assoalho dianteiro e traseiro do veículo na cor preta;

Revestimento de bancos em courvin automotivo no tom cinza médio e reforços na região lombar;

Revestimento do piso original do compartimento de motorista e passageiros em material de vinil (PVC) na cor
preta;

Instalação de protetor de tanque de combustível; Instalação de proteção sobre os batentes das portas laterais do
veículo, para apoiar o armamento em operação, confeccionado em suporte metálico fixado na estrutura original
das portas do veículo com batente em material plástico (nylon) na cor preta fixado ao mesmo; Instalação de
protetor de caçamba em polietileno na cor preta, já que além de transporte de preso a viatura também será
empregada para transporte de diversos outros materiais que possam vir a serem apreendidos;

Capota de Fibra de Vidro Com estrutura de aço reforçada, com acabamento interno em pintura a base de quantil
no tom branco, iluminação tipo fluorescente de 9W de potência no centro da capota com acionamento na cabine,
resistente a vibração, com 04 (quatro) aletas laterais para ventilação em cada lado da capota, com vidro vigia na
parte frontal, com tampa traseira de abertura para cima (modelo jacaré) com sistema de mola a gás para mantê-la
aberta e vidro vigia central, com sistema de trinco e chave de abertura externa, mantendo a tampa original da
caçamba, com a fixação na caçamba original, com brake light instalado na parte superior da capota, na largura e
na altura do prolongamento da cabine do veículo, instalação de 01 (um) ventilador e 01 (um) exaustor de teto
com acionamento na cabine do motorista, devendo ser adequada ao veículo adquirido;

Compartimento de transporte de presos, Cela confeccionada em estrutura tubular de aço com revestimento em
chapa de aço lisa e perfurada, com porta traseira de folha única com 02 (dois) sistemas de trinco para o
fechamento, com acabamento em pintura na cor cinza médio e fixada na estrutura da caçamba do veículo;

Sinalizador visual constituído por barra sinalizadora em formato "ELÍPTICO”, “RETANGULAR”, “ASA”,
“BARRA”, “PRISMA” ou similar, com bases incolores ou em plástico preto de alta resistência, tampa(s)
superior(es) na cor VERMELHO RUBI, caracterizando o conjunto de sinalização de emergência, injetados em
policarbonato resistente a impactos e descoloração com tratamento "UV", com guarnição em perfil de borracha,
extrudado para evitar a entrada de pó e água, reforço da base em alumínio extrudado de alta resistência
mecânica, com comprimento mínimo de 1000 mm e máximo que não ultrapasse a largura do teto do veículo,
largura mínima de 300 mm e máxima de 500 mm, altura mínima de 55 mm e máxima de 100 mm;

O sinalizador deverá ser composto por no mínimo 80 Led´s de, no mínimo, 3 W de potência cada, com módulo
ótico sólido de refração injetado em plástico de engenharia contendo mínimo 4 Led´s VERMELHO RUBI em
cada módulo, totalmente protegido contra intempéries, distribuídos equitativamente por toda a barra sinalizadora
de forma que permita total visualização em um ângulo de 360º, sem que haja pontos cegos de luminosidade;

O sinalizador deverá possuir faróis de beco, um em cada lateral simétrica do sinalizador com no mínimo 03 Led
´s CRISTAL cada, além de possuir também dois módulos centrais como faróis de abordagem com no mínimo 03
Led´s CRISTAL cada, com interruptores próprios no módulo de controle;

O sinalizador visual deve ser comandado por módulo de controle único, dotado de microprocessador que permite
a geração de lampejos luminosos de 25ms a 2s. O circuito eletrônico deve garantir a corrente elétrica aplicada
nos Led´s devendo assim garantir a intensidade luminosa dos Led´s, mesmo que o veículo esteja desligado ou
em baixa rotação, garantindo a eficiência luminosa e a vida útil dos Led´s. Deve possuir capacidade de aumento,
em situação de emergência;

Cada Led deverá obedecer no mínimo às especificações abaixo descritas:

Cor predominante: VERMELHO RUBI, com comprimento de onda de 460 nm a 490 nm; intensidade luminosa
de cada Led de 25 Lumens típico; categoria do LED: InGaN;

Termo de Referência de Material/Serviço 89183055         SEI SEI-350006/011693/2024 / pg. 15



Cor predominante: CRISTAL, com temperatura de cor de 6000ºK típico; intensidade luminosa de cada Led
Cristal de 125 Lumens típico; categoria do Led: InGaN; e

Os Led’s deverão possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos;

O módulo de controle do sinalizador visual e acústico deverá permitir o funcionamento independente de ambos
os sistemas. Os comandos deverão ser de alta resistência e de fácil acionamento do operador, bem como possuir
iluminação das teclas para facilitar visualização noturna. As teclas devem ser em silicone, em alto-relevo e com
identificações claras para a visualização por parte do operador;

Deve possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo
estiver com o motor desligado, desligando o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento
excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor;

Deve possuir também proteção contra inversão de polaridade e altas variações de tensão e transientes, devendo
se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios ao seu funcionamento, evitando
uma possível queima, o que geraria custos adicionais caso o sistema não seja dotado destas proteções;

O módulo de controle ainda deverá permitir sua instalação, em conjunto com módulo de potência, no local
destinado ao rádio AM/FM ou em separado, facilitando assim a instalação em veículos com pouco espaço ou que
não permitam a retirada do rádio AM/FM ou multimídia;

A fixação do sinalizador no teto do veículo deverá ser feita por meio de suportes ajustáveis e apoios de borracha
quando aplicado diretamente no teto do veículo;

Todo o sistema elétrico adaptado, incluindo sinalizadores, sirene, drive de sirene, e chicotes elétricos deverão
possuir garantia total de, no mínimo, 24 meses;

Laudo emitido por entidade ACREDITADA, que comprove que o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as
normas SAE J575 e SAE J595 (Rev. JAN 2005), da SAE – Society of Automotive Engineers, no que se refere
aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação, fotometria classe 1, e de jato de água
(Moisturetest);

Sistema de sinalização auxiliar - Deverá ser fornecido sistema de sinalização auxiliar composto por 4 módulos
de Led de alta potência luminosa, sendo 2 instaladas na frente do veículo entre os faróis e outros 2 instalados na
tampa traseira, todos com Led´s de no mínimo 3 W de potência cada, com módulo óptico sólido de refração
injetado em plástico de engenharia contendo mínimo 3 Led´s VERMELHO RUBI, em cada módulo, totalmente
protegido contra intempéries;

Sirene eletrônica composta de amplificador de 100 W, no mínimo com 5 tons distintos, sendo 3 contínuos (wail,
yelp e superyelp) e 2 intermitentes (horn e manual), com unidade sonofletora única, que poderá ser instalada
dentro do sinalizador ou ainda no cofre do motor, conforme necessidade do cliente, proporcionando uma pressão
sonora a 01 (um) metro de distância, no mínimo de 120 dB @ 13,8 Vcc;

Driver específico para aplicação em viaturas policiais;

Sistema de megafone com potência de no mínimo 30 W RMS com resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e
entrada para interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor.

Grafismo

Pintura a base Poliéster, nas seguintes cores: Azul Pantone 300C; Prata Pantone 844 C; e Branco Cristal.

Adesivação

Número de Ordem (lateral e porta-malas): Corte eletrônico vinil branco; Altura da Fonte: 0,10 metro;
Comprimento: 0,40 metro.

Número de Ordem (teto): Corte eletrônico vinil branco; Altura da Fonte: 0,20 metro; Comprimento: 0,80
metro.
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“190” (laterais): Corte eletrônico vinil preto; Altura da Fonte: 0,10 metro; Comprimento: 0,25 metro.

“POLÍCIA MILITAR” (portas): Corte eletrônico vinil preto; Altura da Fonte: 0,15 metro; Comprimento: 0,80
metro.

“POLÍCIA” invertido (capô): Corte eletrônico vinil branco; Altura da Fonte: 0,10 metro; Comprimento: 0,60
metro.

“SEPM” (porta-malas): Corte eletrônico vinil preto; Altura da Fonte: 0,10 metro; Comprimento: 0,25 metro.

OPM (porta-malas): Corte eletrônico vinil preto; Altura da Fonte: 0,10 metro; Comprimento: 0,30 metro.

BRASÃO PMERJ (portas): Impressão digital base solvente sobre vinil adesivo branco; Altura: 0,35 metro;
Largura: 0,30 metro;

BRASÃO PMERJ (capô): Impressão digital base solvente sobre vinil adesivo branco; Altura: 0,30 metro;
Largura: 0,25 metro.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TERMINAIS MÓVEIS

Fornecimento e instalação do transceptor móvel (Tetra), conforme o padrão da Policia Militar do Estado do Rio
de Janeiro, conforme descrito abaixo:

Dos Terminais

Os terminais transceptores móveis a serem fornecidos com instalação e garantia, deverão ser do protocolo
TETRA (Terrestrial Trunked Radio), na frequência de 380 MHz;

Os terminais e acessórios a serem adquiridos devem ser novos, nunca terem sido utilizados e não terem sido
descontinuados, ou seja, devem constar na linha atual de comercialização e suporte do
fabricante/CONTRATADA, e devidamente homologados junto à ANATEL;

Especificamente no que tange aos acessórios, peças e componentes, os mesmos deverão ser originais e
homologados junto ao fabricante dos terminais;

Instalação inclusa no fornecimento se deve ao fato da mesma implicar na realização de intervenções elétricas e
físicas no veículo. Para tanto, deverá contemplar a execução, pela CONTRATADA, de todas as atividades
necessárias à montagem e ativação dos terminais adquiridos, em conformidade com as especificações do
presente Termo de Referência;

Os equipamentos, componentes, peças, e acessórios deverão ser instalados e entregues juntamente com os
veículos, em condições de operação, ou seja, devidamente configurados, e prontos para utilização;

A referida configuração deverá ser efetuada com base nos parâmetros técnicos definidos previamente junto à
Administração, o que inclui, mas não se limita a programação e inserção das chaves de criptografia nos
Terminais; - A CONTRATADA deverá fornecer à Administração uma listagem, em planilha eletrônica,
identificando individualmente os transceptores fornecidos e os respectivos veículos cujos rádios e seus
acessórios foram instalados, contendo, ao menos:

- O fabricante e modelo do transceptor;

- O número de série (serial number) de cada transceptor móvel;

- O número “TEI” (Tetra Equipment Identity) de cada transceptor móvel;

- O número do chassi do veículo correspondente ao transceptor instalado; O número da placa do veículo
correspondente ao transceptor instalado, e;

- O prefixo da viatura, caso exista, correspondente ao transceptor instalado.

Da Garantia

A garantia, inclusa no fornecimento, deverá ser prestada a partir do recebimento dos equipamentos pela
Administração, durante toda a vigência do contrato, abrangendo todos os equipamentos efetivamente adquiridos,
conforme as especificações definidas abaixo:
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Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA um ponto focal de contato, através de acesso telefônico fixo
preferencialmente gratuito;

Os chamados técnicos e solicitações de serviço só poderão ser considerados encerrados e solucionados, através
de aceite da Administração, ou representantes especialmente designados pela mesma; - Ao final de cada
intervenção, os representantes técnicos da CONTRATADA entregarão um relatório circunstanciado à
Administração;

Quando for o caso de defeitos que necessitem a retirada de equipamento ou partes destes para a oficina da
CONTRATADA, deverá ser efetuado o registro formal no relatório referente ao serviço, em que conste parecer e
análise técnica, descrição do equipamento retirado com número de série e inventário, assim como as ações que
serão executadas, dentro do prazo previsto para restabelecimento das condições normais de funcionamento do
sistema, para garantir a continuidade do serviço;

Será considerado defeituoso e passível de execução de manutenção corretiva, todo equipamento, componente,
peça ou acessório que apresente qualquer avaria ou que não esteja apto e/ou configurado para a utilização de
todo e qualquer serviço ou funcionalidade descrito no presente Termo de Referência;

O prazo para execução do reparo será, no máximo, de 30 (trinta) dias contabilizados a partir da data e hora
informadas no referido chamado técnico;

O prazo de execução do reparo poderá ser prorrogado, em caráter excepcional, mediante solicitação da
contratada, devidamente motivado, para avaliação da Administração;

Caso a CONTRATADA não apresente as devidas justificativas, apresente justificativas infundadas ou não
consiga efetuar os reparos, esta deverá obrigatoriamente fornecer equipamentos novos na mesma quantidade dos
equipamentos que não puderam ser reparados em modelo idêntico, similar ou superior devidamente aprovado
pela Administração. Estes equipamentos, a partir desse momento, passarão a integrar o parque de equipamentos
da Administração e, como tal, contemplados no regime de manutenção estabelecido.

Do Sistema de Programação e Gerência

A Secretaria de Estado de Polícia Militar já possui sistemas de programação de transceptores móveis adquiridos
em tempo pretérito, que, dependendo do fabricante/modelo, podem servir para programar os equipamentos que
vierem a ser fornecidos;

Caso os terminais adquiridos não sejam compatíveis com os sistemas de programação e gerência disponíveis no
Estado do Rio de Janeiro, deverá ser fornecido o Sistema de Programação e Gerência de Terminais adequados,
sem qualquer ônus adicional ao preço final ofertado;

O referido Sistema de Programação e Gerência deverá ser composto de todas as licenças de “software”, que
deverão ser definitivas, sendo vedado o fornecimento de licenças temporárias, bem como, os equipamentos, os
componentes, as peças e os acessórios necessários à sua correta operação;

Todos os servidores e clientes adquiridos deverão ser entregues juntamente com os veículos, devidamente
instalado e configurado em equipamento (computador) previamente disponibilizado pela Administração, nos
endereços indicados por esta;

O planejamento, os perfis de acesso e as demais configurações serão definidos pela Administração, por
intermédio da SEPM, com o suporte da CONTRATADA, obrigatoriamente durante o prazo previsto para
entrega;

Caso a Administração já disponha de Sistema de Programação e Gerência, em versão compatível com a ofertada,
bem como das licenças e equipamentos necessários para a correta utilização com os Terminais adquiridos, por
meio da presente contratação, deverá ser utilizado o Sistema previamente existente, cabendo a CONTRATADA
o fornecimento dos acessórios e licenças adicionais, que venham a ser necessários;

Caso necessário, deverá ser ministrado treinamento para o Sistema de Programação e Gerência de Terminais para
a formação de até 20 (vinte) servidores da Administração, a serem designados, que deverá contemplar dentre
outros a operação, configuração e instalação do referido Sistema, sem qualquer ônus adicional ao preço final
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ofertado;

Todos os materiais, apostilas, mídias, equipamentos, instrumentos e demais materiais didáticos necessários
deverão ser fornecidos, bem como os manuais de todos os equipamentos e/ou licenças de “softwares”
efetivamente adquiridos.

Características do Terminal Móvel

Especificação técnica dos requisitos mínimos de forma a atender a demanda de fornecimento de rádios
transceptores móveis de comunicação por radiofrequência, compatível com a infraestrutura Nebula da empresa
Teltronic existente no Estado do Rio de Janeiro.

Especificações de RF

Protocolo TETRA;

Faixa de Frequência: 380-430 MHz, de acordo com resolução Anatel nº 665, de 02 de maio de 2016;

Separação TX/RX – 10 MHz, de acordo com a resolução Anatel nº 665, de 02 de maio de 2016;

Potência mínima nominal de 10 W; Antena de Ganho;

Canalização: 25 kHz;

Classe de Recepção: A, de acordo com as EN-301 489-1, EN-301 489-18 e EN-300 827;

Sensibilidade Estática Mínima: -112 dBM; e

Sensibilidade Dinâmica Mínima: -103 dBM.

Especificações Elétricas

Potência de saída de Áudio mínima: 4 W;

Campo Eletromagnético: EN 301 489-1, EN 301 489-18 e EN 300 827; e

Segurança: EN 60950.

Especificações Físicas

Temperatura mínima de Operação: -20 a +55°C; Temperatura mínima de Armazenamento: -30 a +75°C;
Umidade: ETSI 300 019-1-7;

Proteção a Intempérie: IP54;

Teclado Completo: Sim;

Display – configuração mínima: 65k cores de 128 x 130 pixels; e Impacto e Vibração: ETSI 300 019 1-7.

Global Positioning System – GPS

Precisão (50% probabilidade): 5 m;

Protocolo LIP: ETSI EN 300 392-18-1;

Veículo Caracterizado; Antena Omni Externa; Cabeamento;

Caixa de alto-falante externa; Microfone com PTT; Adaptação elétrica; e

Kit instalação painel frontal.

Requisitos Obrigatórios
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Autenticação;

Suportar no mínimo 2500 grupos para TMO e/ou DMO; Chamadas de voz Individual e Grupo;

Chamadas de voz Semiduplex e Duplex; Chamadas Normais, Prioritárias ou de Emergência;

Comunicação em modo TMO;

Comunicação em modo DMO. Com no mínimo as seguintes funcionalidades: Comunicação entre terminais (sem
infraestrutura);

Funcionalidade DMO-REPEATER; e Funcionalidade DMO-GATEWAY;

Atribuição Dinâmica de Grupos (DGNA) (individual e de grupos); Entrada Tardia (Late Entry);

Escuta Ambiente;

Identificação do Terminal Falante; Chamada em espera;

Handover;

Classe de segurança de criptografia interface ar: - Classe 1; Classe 2; e Classe 3;

Algoritmos suportados TEA1, TEA2 e TEA3; Over The Air Re-keying (OTAR);

Mensagens de Estado Individuais ou de Grupo;

Envio rápido de mensagem de estado a um endereço pré-definido; SDS tipo 1, 2, 3 ou 4 individuais ou de grupo;

Suporte de canais de controle secundários (SCCH);

Mensagens de estado e SDS simultâneos em uma chamada de voz: Single slot packet data;

Mensagens de estado pré-programáveis;

Scan de grupos com a possibilidade de: Lista de grupos definida pelo usuário; e Lista de grupos pré-definida;
Teclado alfanumérico com possibilidade de programar funções especiais através do pressionamento de uma tecla
do teclado alfanumérico (1..9,*,#);

Menu configurável;

Possibilidade de configurar o botão de volume para que realize mais de uma função;

Ativação de “Modo Discreto” (desabilitar todos os sons, iluminação da tela e leds) clicando em uma só tecla;

GPS integrado internamente no equipamento; Idioma Português do Brasil;

Manual do usuário em Português do Brasil;

Homologado junto a ANATEL

Certificações de interoperabilidade TETRA;

Tetra Association TTR0001-01: Core: Registration; Group Management;

Groupcall; Individual call; Status messages; - Pré-emptivePriorityCall; EmergencyCall;

CellRe-selection;

PSTN interconnect;

In Callsignalling;
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Common SecundaryControlChannels; BS FallbacOperation; e TransmitInhibit.

Tetra Association TTR001-02:SDS:

SDS-TL.

Tetra Association TTR001-03:DGNA: Suport for individually addressed DGNA; e Suport for group addressed
DGNA.

Tetra Association TTR001-04:Auth:

SwMI initiated (non-mutual) Authentication; e SwMI initiated Authentication made Mutual by MS.

Tetra Association TTR001-05:PD:

Context Management; e Single Slot Packet Data.

Tetra Association TTR001-09:AL:

AmbienceListening.

Tetra Association TTR001-10:E2EE:

E2EE VoiceCall.

Tetra Association TTR001-11:AIE:

Security Class 3 Air Interface Encryption. Tetra Association TTR001-12:SI:

MS initiated Service Interaction; e SwMI initiated Service Interaction. Tetra Association TTR001-13:ED:

Enable and temporary disable of an MS; e Permanent disable of an MS.

Tetra Association TTR001-19: LIP:

Location information Protocol.

ESPECIFICAÇÕES DA BLINDAGEM/PROTEÇÃO BALÍSTICA

A presente especificação visa detalhar as características técnicas e construtivas para a aplicação da blindagem,
que deverá ser executada da seguinte forma:

Proteção balística nível III – A:

(i) no Para-brisa dianteiro;

(ii) nas Colunas "A";

(iii) nas Portas dianteiras (sem os vidros), inclusive área de fixação dos retrovisores das viaturas; e

(iv) Painel Corta fogo em sua totalidade.

Dos normativos a serem observados pelas empresas blindadoras:

Os serviços prestados devem atender a todos os normativos legais existentes, em especial os abaixo
relacionados:

- ABNT NBR 15000 Blindagens para impactos balísticos - Classificação e critérios de avaliação (Associação
Brasileira de Normas Técnicas);

- ABNT NBR 16218 Vidros de segurança resistentes a impactos balísticos para veículos rodoviários blindados
— Aspectos visuais e ópticos — Requisitos e métodos de ensaio;
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- ABNT NBR 9497 Vidros de segurança — Método de ensaio para determinação da imagem secundária;

- ABNT NBR 9503 Vidros de segurança — Método de ensaio para determinação da transmissão luminosa;

- ABNT NBR 9504 Vidros de segurança — Método de ensaio para determinação da distorção óptica;

- ABNT NBR 9491 Vidros de segurança para veículos rodoviários; - R105 - Regulamento para a Fiscalização de
Produtos Controlados - EB (Exército Brasileiro);

- Portaria nº 94 - COLOG – EB;

- Portaria COLOG nº 55 – EB;

- Portaria COLOG nº 56 – EB.

A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de aplicação de blindagens, bem como o Certificado de
Registro (CR) da empresa blindadora no ato da apresentação do protótipo.

Deverá ser designado um engenheiro mecânico com registro válido e ativo no CREA como responsável técnico
pela execução do serviço.

A empresa blindadora deverá possuir o Certificado de Registro (CR), Título de Registro (TR) das empresas
fabricantes dos componentes, bem como apresentar os Relatórios Técnicos Experimentais – RETEX do material
a ser empregado, devendo todos esses documentos ser emitidos pelo Exército Brasileiro e estar dentro de suas
respectivas datas de validade. Todos esses documentos devem ser apresentados no ato da apresentação do
protótipo.

Em todos os outros casos, cabe à CONTRATADA a atuação junto ao Exército Brasileiro para emissão dos
documentos e da autorização pertinentes.

Caso haja necessidade, para a compensação do acréscimo de peso gerado pelo processo de blindagem parcial, o
veículo deverá ser equipado de maneira que não prejudique o funcionamento, pelo qual o veículo está sendo
adquirido (para fins de uso policial).

Aspectos construtivos

As blindagens opacas serão constituídas de chapas de aço ou de mantas de aramida;

Os equipamentos e materiais deverão ser devidamente adequados para finalidade específica de proteção balística,
de acordo com as normas pertinentes ao serviço e legislação vigente;

Nas regiões onde as placas possuem menor área, deverão ser empregadas peças metálicas conformadas a frio em
aço inox, uma vez que mesmo com menor área as peças metálicas possuem boa absorção de energia, podendo
haver uso de tecnologia comprovadamente mais eficiente e mais barata;

Todas as furações feitas na carroceria, quando necessárias, deverão receber tratamento anti-oxidação apropriado;

Os produtos aplicados devem estar dentro do prazo de validade e este deve perdurar, no mínimo, até o fim da
garantia especificada neste documento;

As chapas de aço aplicadas no veículo devem possuir a mesma espessura e possuir a mesma especificação;

As mantas de aramida utilizadas devem possuir o mesmo número de camadas e a mesma especificação para todo
o veículo;

Não devem ser realizadas alterações na suspensão do veículo na tentativa de corrigir reduções na altura da
viatura em função do aumento de peso da proteção balística.

Blindagem opaca de chapa de aço

As chapas de aço utilizadas deverão ser obrigatoriamente de AÇO INOX 304 L com 2,5 mm de espessura;
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Os fixadores empregados na blindagem devem possuir tratamento superficial contra corrosão e possuir classe de
resistência 12.9;

Os rebites utilizados na fixação devem ser do tipo com rosca;

O aço não deve ser colado na estrutura do veículo, exceto onde não seja possível a sua fixação;

Deve ser aplicado material antiruído entre a carroceria e a chapa de aço balística, para evitar incidência de
rangidos;

Os quadros da carroceria onde são instalados os VIDROS FIXOS devem possuir overlap em aço em toda a sua
extensão, com sobreposição mínima de 15 mm sobre o pacote balístico do vidro;

Todas as rebarbas das chapas de aço aplicadas devem ser desbastadas e receber acabamento em fita feltro auto-
colante;

As quinas vivas devem ser arredondadas, aplicando-se também aos overlaps aplicados na carroceria;

A parte traseira de todas as chapas metálicas deve receber um acabamento apropriado carpete, EVA, etc.) em
toda a sua extensão, objetivando a redução de ruído;

Blindagem opaca de manta de aramida

As mantas de aramida deverão ser obrigatoriamente compactadas e de no mínimo 9 camadas, com flexibilidade
tal que permita o perfeito encaixe na carroceria;

Devem possuir proteção contra umidade na face aparente e em suas bordas, devendo esta ser de neoprene ou
outro polímero que atenda a mesma finalidade;

As mantas devem manter seu nível de proteção, mesmo depois de submetidas à câmara de condicionamento à
umidade conforme Norma NBR15000;

As mantas balísticas devem ser afixadas nos painéis do carro de tal forma que o projétil, nahipótese de atingir o
veículo, atravesse primeiro a chapa metálica, atingindo em seguida a manta balística, devendo a face interna da
manta estar livre de forma a permitir sua expansão/deformação e consequente absorção de energia, não sendo
admitida a hipótese contrária (manta x aço);

A sobreposição, quando da emenda de um painel de manta de aramida sobre outro painel, deve ser de no mínimo
100 mm;

Quando da junção entre painéis de manta de aramida com chapas de aço balístico, a sobreposição mínima da
manta deve ser de 50 mm;

A fixação das mantas de aramida à carroceria do veículo deve ser feita com material adesivo específico e
apropriado à blindagem, sendo suas características mínimas descritas abaixo:

- Material Base Poliuretano mono componente;

- Tensão de Tração ~5,5Mpa;

- Alongamento Mínimo 380%;

As colas aplicadas não devem possuir odores fortes, não sendo admitida após a sua cura a existência de odores
relativos a cola no interior do veículo, mesmo que o veículo permaneça no sol durante várias horas;

Não é permitida a fixação das mantas de aramida com elementos metálicos (ex: rebites ou parafusos), de forma a
evitar que em caso de impacto os fixadores se transformem em projéteis secundários;

Quando a aplicação da blindagem se sobrepuser a módulos eletrônicos, ou locais da existênciade sistemas e
mecanismos passíveis de manutenção, deve ser confeccionada janela de inspeção de mesmo material, de forma a
permitir o acesso aos sistemas, devendo ser observada a sobreposição mínima de 100 mm entre mantas e de 50
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entre manta e aço.

Blindagem transparente

Os vidros instalados devem ser laminados e atender às normas técnicas estabelecidas pelos Órgãos competentes;

Atender ao disposto na NBR 16218 ABNT, em especial em relação ao índice mínimo de transmissão luminosa e
aos valores máximos de distorção ótica, separação de imagem secundária e resistência à abrasão;

Além das inspeções de fábrica, os vidros a serem aplicados devem passar obrigatoriamente por préinspeção
visual no local de aplicação da blindagem, de forma a detectar qualquer irregularidade antes de sua instalação;

No vidro blindado do para-brisa, na região do offset inferior (sorriso), deve ser aplicado reforço em chapa de
aço;

Os vidros balísticos devem possuir máscara serigráfica na cor preta no estilo original dos vidros, obstruindo a
visão do overlap da carroceria;

Nos vidros fixos que recebem cola para sua fixação à carroceria, o pacote balístico deve receber fita de proteção
de forma a evitar que a cola utilizada contamine as lâminas do vidro, comprometendo sua transparência e
durabilidade;

A face interna dos vidros balísticos deve ser de policarbonato, não sendo admitida a aplicação de películas anti-
vandalismo em sua substituição;

Todos vidros devem possuir gravação indelével contendo o número de série e a marca do fabricante;

A fixação dos vidros fixos à carroceria deve ser feita com cola apropriada para vidros automotivos, devendo esta
apresentar no mínimo as seguintes características:

Material Base Polímero de Silano modificado;

Tensão de Tração ~2,4Mpa;

Alongamento mínimo de 250% 4.4.11;

As colas aplicadas não devem possuir odores fortes;

Não será admitida a existência de odores relativos à cola no interior do veículo após a sua cura;

Tal exigência deve permanecer válida mesmo que o veículo permaneça no sol durante várias horas;

Painel corta fogo

A blindagem deve ser realizada na totalidade do painel, sendo que nos orifícios de passagem de cabos e
tubulações devem ser aplicados reforços para impedir a entrada de projéteis;

A proteção deve se estender da borda inferior do Para-brisa, abrangendo toda a seção vertical do painel, indo de
encontro ao assoalho do veículo;

Atenção especial deve ser dada a veículos que possuem túnel no assoalho, de forma a obter efetiva proteção;

Os reforços devem ser confeccionados observando-se a sobreposição mínima de 100 mm entre mantas e de 50
entre manta e aço;

A manta de aramida deve ser aplicada na face interna do painel corta fogo (interior do veículo);

O curso do sistema dos pedais do veículo não deve ser prejudicado ou alterado.

Colunas "A"
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Deve ser feita inteiramente em chapa de aço conformada de acordo com a carroceria do veículo;

O aço nessa região não deve ser colado.

Espelho retrovisor

O espelho retrovisor interno deverá ser fixado por meio de suporte apropriado através de uma peça de aço inox,
sendo que uma extremidade será fixada na barra frontal do teto com rebite de rosca interna e parafuso, e a outra,
com uma fita dupla face em contato com a face interna do vidro para-brisa;

Outras formas de fixação do espelho retrovisor que podem refletir em delaminação do vidro e/ou diminuição do
poder de proteção (ex: ventosas, parafusos ou produtos químicos), não serão aceitas;

Pára-brisas

O para-brisa deverá suportar todos os impactos resultantes da proteção nível III-A, sem soltar-se de sua fixação.

Portas dianteiras

A blindagem das folhas das portas deve ser feita com mantas de aramida. Deve ser utilizada a menor quantidade
de peças possível, não devendo o número de peças ser superior a três em cada porta;

A sobreposição entre as peças de manta deve ser igual ou superior a 100 mm;

A região do espelho retrovisor externo, da pestana e da maçaneta devem receber blindagem em chapas de aço. O
aço deverá ser colado com adesivo à base de silano modificado, com as mesmas características do adesivo
utilizado para fixação dos vidros;

As blindagens aplicadas na região das maçanetas devem receber reforço extra em chapa de aço, devendo a chapa
possuir abas e dobras de forma a impedir que algum projétil que atinja a maçaneta, em qualquer ângulo, possa
trespassar o reforço e penetrar no habitáculo do veículo;

Deve ser mantido o funcionamento de abertura dos vidros, bem como sistema anti-esmagamento;

A proteção aplicada não deve impedir ou atrapalhar a movimentação vertical do vidro.

DOS TESTES BALÍSTICOS:

Serão aplicados testes para avaliar a qualidade dos materiais utilizados na proteção balística.

A manta de aramida utilizada deve atender às características e desempenho do nível de proteção III-A. O corpo
de prova a ser utilizado será uma porta idêntica à do veículo a ser blindado, com a aplicação de manta de aramida
e reforços em aço conforme descrito neste Termo de Referência. Os disparos devem ser feitos com projéteis do
tipo 9 mm FMJ (full metal jacket) com massa de 8,0 +/- 0,1g. e velocidade de 426 +/-15 m/s. A cada lote de
mantas de aramida adquiridas pela empresa blindadora, o teste deverá ser refeito e novo sistema de rastreio
aplicado, de forma a garantir o atendimento da especificação mínima do produto;

A Contratada também deverá fornecer para testes dois corpos de provas transparentes do mesmo material
empregado nos para-brisas blindados (níveis III-A);

O Teste será realizado em instalações próprias para tal, em data e hora previamente acordados, e, em caso de
reprovação, a empresa poderá refazer o teste, devendo, em ambos os casos, serem acompanhados pela Comissão
de Fiscais do contrato.

Caso o local de teste seja fora do Estado do Rio de Janeiro, a Contratada arcará com todas as despesas relativas
ao deslocamento e estada da Comissão de Fiscais do contrato;

O custo do teste correrá por conta da contratada;

A aprovação no Teste Balístico é condição indispensável para a aprovação do protótipo do veículo blindado;
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Havendo falha no teste balístico, todo o lote produzido com o material aferido deve ser revisado, não sendo
admitido acréscimo na blindagem já aplicada, devendo toda a peça ser substituída, sendo que este custo e
aqueles oriundos da substituição serão de responsabilidade da CONTRATADA;

No caso da não disponibilidade de munição conforme a norma, a critério da Comissão, poderá ser utilizada
munição nacional de mesmo calibre com características aproximadas a da referência.

A Comissão DA CONTRATANTE escolherá, aleatoriamente, nas amostras apresentadas, locais com proteção
balística para serem atingidos por disparos, a fim de verificar o nível de proteção solicitado.

Teste de Estanqueidade

Deve ser efetuado teste de estanqueidade em todos os veículos, com cabine própria para sua verificação,
aplicando sistema de irrigação que simule as condições de chuva de grande intensidade a serem enfrentadas pelo
veículo durante sua operação normal, assegurando, assim, que não existam falhas na vedação do veículo em
função da aplicação da proteção balística. A Contratada deverá emitir laudo sobre o teste realizado, entregando-o
a Comissão Fiscalizadora.

Da Garantia da proteção balística

A empresa CONTRATADA deverá fornecer, junto aos objetos a serem adquiridos, documentos de certificação
do fabricante de que está apta a assegurar em seu nome a garantia técnica, inclusive dos veículos com
adaptações, de forma a manter o atendimento e solução de eventuais defeitos observados na utilização dos
veículos, sendo que a garantia deverá ser total e sem ressalvas em relação às proteções balísticas aplicadas aos
veículos, no prazo mínimo de:

05 (cinco) anos contra a delaminação dos vidros balísticos;

05 (cinco) anos para a proteção balística, incluindo mantas, chapas de aço, fixações, acabamentos, ruídos e
outros problemas oriundos da instalação da proteção;

Os prazos de garantia começam a valer a partir do recebimento definitivo da viatura;

As eventuais falhas e defeitos apresentados pelos veículos, relacionadas à proteção balística, compreendendo
substituições, ajustes e correções necessárias, devem ser atendidas dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias
durante o período de garantia.

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:________

 

Item Detalhamento dos custos Valor unitário (R$)

1 (+) Valor do veículo com IPI e sem as adaptações  

2 (-) Valor do IPI  
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3

 

(=) Valor do veículo com desconto do IPI e sem as adaptações

 

 

4 (+) Valor dos equipamentos sinalizadores  

5 (+) Valor dos dispositivos acústicos  

6 (+) Valor do grafismo, pintura  

7 (+) Equipamentos de adaptação  

8 (+) Emplacamento  

9 (+) Transceptores Móveis  

10 (+) Valor da Blindagem  

11 (+) Outros (especificar)  

Valor total unitário  

Valor total da proposta  

 

Valor total da proposta por extenso:____________________________________________

 

Validade da Proposta: Prazo de entrega do material:

(Conforme Termo de Referência).

_____/_____/_____ _____/_____/_____

 

Dados para pagamento:
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Banco: Agência: C/Corrente:

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________.

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________

Observações:_______________________________________________________

Vendedor Responsável:______________________________________________

Telefone para contato: (____)__________________________________________

 

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 
 

 
A empresa licitante _________________________________________
______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º: _______________, sediada à
___________________________________________________________________
__________________________________________________, por intermédio de seu representante legal
___________________________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade n.º ______________________ e inscrito no CPF sob o n.º
___________________________________, para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico
_______________, DECLARA expressamente que:
 

1. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade ao previsto no art. 2º do Decreto
Estadual nº 43.629/2012, que estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de
logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 

______________________, _____ de ____________________de 202__.
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______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL
 

 

 

ANEXO IV

MEMÓRIA DE CÁLCULO EXTRAÍDA DO ETP

A SEPM tem a necessidade constante de adquirir viaturas, as quais, em números totais é possível traçar o
seguinte panorama em relação as Pick-Ups:

ANO 2022 ANO 2023

VEÍCULO TIPO PICKUP 268 UNIDADES VEÍCULO TIPO PICKUP 23 UNIDADES

    

A memória de cálculo levará em conta o estudo da Comissão de Idealização da Frota que adequa a frota da
SEPM à renovação anual, fazendo as devidas considerações, o que nos conduz percentual de 25% do total de
viaturas. Segundo informação da PM4 a frota total de viaturas modelo Pick-Up é:

Disponível Indisponível Inq. Técnico

(OK)

Inq. Técnico

(BAIXADA)

P. Descarga Descarregada Emprestada

905 336 0 41 693 330 11

Nota-se que já há um déficit proveniente das viaturas que não foram adquiridas em 2022 e 2024 devido aos
cortes no orçamento.

 

 

 

 

 
 
Rio de Janeiro, 18 novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Clarisse Rocha Gomes e Souza Noronha, Primeiro Tenente, em
11/12/2024, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto
nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Barros de Santana, Major, em 11/12/2024, às 12:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Oliveira Antunes, Cabo, em 11/12/2024, às 12:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CARINE RAMOS MAÇÃO, Tenente Coronel, em 11/12/2024, às
12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 89183055 e o código CRC D5A6F09E.

Referência: Processo nº SEI-350006/011693/2024 SEI nº 89183055

Rua Evaristo da Veiga, Nº 78 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040
Telefone:   
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar 

 

Endereço de entrega do material: CEP:  
 

 

 

Item Detalhamento dos custos Valor unitário (R$) 

1 (+) Valor do veículo com IPI e sem as adaptações  

2 (-) Valor do IPI  

3 
(=) Valor do veículo com desconto do IPI e sem as 

adaptações 
 

4 (+) Valor dos equipamentos sinalizadores  

5 (+) Valor dos dispositivos acústicos  

6 (+) Valor do grafismo, pintura  

7 (+) Equipamentos de adaptação  

8 (+) Emplacamento  

9 (+) Transceptores Móveis  

10 (+) Valor da Blindagem  

11 (+) Outros (especificar)  

Valor total unitário  

Valor total da proposta  

 

Valor total da proposta por extenso: ___________________________________________ 
 

Validade da Proposta: 
Prazo de entrega do material: 
(Conforme Termo de Referência). 

 / /   /_ /  

Dados para pagamento: 

 

Banco: Agência: C/Corrente: 

Carimbo Padronizado de CNPJ: 

 

(Local e Data): , de de . 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:   

Observações:   

Vendedor Responsável:_  

Telefone para contato: (_   )   



ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO 

 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 
1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 
1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade 

identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 

41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 
1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020 ou norma posterior que regule a matéria. 

 
1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 
1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

noRegistro onde tem sede a matriz. 

 
1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as 

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

 
2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 
2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 
2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual ou Municipal), relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, Janeiro independentemente 

do domicílio ou sede do licitante, mediante a apresentação de: 

 
2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida 

pelaSecretaria de Estado de Fazenda; e 

 
2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa,para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado. 

 
2.8 Regularidade com a Fazenda (Estadual ou Municipal) do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, 

de: 

 
2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco 

estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, 



bemcomo de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta 

em que constem ambas as informações; 

 
2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

 
2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual ou Municipal) relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de 

pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ousede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples. 

 

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

 
3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; 

 
3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 

contrato/estatuto social. 

 
3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão 

ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei nº 5.764/1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação 

judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, 

homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital. 

 
3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016%2Ccooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias


pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG Ativo Circulante + 

= Realizável a Longo Prazo 
 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

SG 
Ativo Total 

= 
Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

LC 
Ativo Circulante 

= 
Passivo 

Circulante 

 
3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 
3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
 
 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 
4.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um ou mais 

atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, em nome da licitante, que comprove ter cumprido, de forma satisfatória, a 

execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de 

Referência, com clara menção da execução bem-sucedida, relativamente ao cumprimento de prazos, 

especificações e qualidade do mesmo. 

 

4.2 O referido Atestado/Declaração deverá indicar nome, função, endereço e o telefone de contato 

do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que possibilite um eventual contato pelo 

CONTRATANTE. 

 

4.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

4.4 O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) comprovar que o licitante 

já forneceu ao menos 30% (trinta por cento) do quantitativo total previsto para esta contratação. 
 

4.5 Será admitido o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica para 

alcançar o quantitativo previsto. 

4.6 As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência 

pretérita, se o licitante possui condições técnicas-operacionais para executar a contento todo o objeto do 



certame, não só pelo volume considerável da pretensa aquisição, mas, sobretudo, pelo fato deste tipo de 

objeto estar atrelado à segurança do Policial Militar quando no desempenho de sua atividade fim. 

 

 
5. COOPERATIVAS 

 
5. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

 
5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre 

os cooperados; 

 
5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971; 

 
5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o 

objeto contratado; 

 
5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

 
5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

 
5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107; 

 
5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 
5.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 

 
a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas 

apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou 

 
b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a 

prestar. 

 
5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida 

entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto nos 

dispositivos acima e na legislação em vigor. 

 



5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a 

legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções 

cíveis e administrativas cabíveis. 

 



ANEXO IV 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

 

 

ITEM 
NÚMERO DE 

ESTOQUE 

(ID SIGA) 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO (R$) 

1 169000 
VEÍCULO TIPO: PICK 

UP, BLINDAGEM 

PARCIAL 
UN. 220 R$ 344.176,5830 

VALOR TOTAL: SETENTA E CINCO MILHÕES E SETECENTOS E 

DEZOITO MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E 

SEIS CENTAVOS 
R$ 75.718.848,26 

 



ANEXO V 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

 
NÃO HÁ ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 



ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../.... 

 
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA 

MILITAR, com sede na Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro, Rio de Janeiro – RJ CEP 

20.031-040, inscrita no CNPJ sob o nº 32.690.668-0001/02 neste ato representada pelo 

CEL PM RG 60.921 EDUARDO AUGUSTO GONÇALVES ANJO, portador da 

Identidade Funcional nº 2213457- 3, por delegação de competência conferida pela 

Resolução SEPM n° 6.280, de 20 de agosto de 2024, considerando o resultado da licitação 

nº 056/2024, publicada no DOERJ de ...../...../2024. para REGISTRO DE PREÇOS, 

processo administrativo nº SEI-350005/009943/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

Licitação nº 056/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e nos demais 

normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 

redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para à aquisição de viaturas 

parcialmente blindadas do tipo PickUps, especificado no item 3.2 e anexo I do Termo de 

Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) com preço(s) ora 

registrado(s), independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com 

efeito de compromisso de aquisição de viaturas parcialmente blindadas do tipo PickUps, 

para eventual futura contratação, nos termos definidos no instrumento convocatório e no 

Termo de Referência. 

 
2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo 

com a necessidade do gerenciador e dos participantes, quando houver, e de acordo com o 

quantitativo indicado na cláusula quinta. 

 
2.3 A Administração poderá realizar licitação ou contratação direta para a aquisição de 

mesmo objeto da presente Ata, desde que devidamente motivada, observado o disposto no 

art. 26, parágrafo único, do Decreto nº 48.843/2023. 



2.4 Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos 

fornecedores, será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no 

Portal de Compras do Estado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR, DOS 

PARTICIPANTES E DAS ATRIBUIÇÕES 

 
3.1 O fornecedor desta Ata de Registro de Preços é ....................................... , na forma do 

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços. 

 
3.1.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 

exigidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, inclusive 

as referentes à habilitação e às condições de participação. 

 
3.2 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria de Estado de Polícia 

Militar. 

 
3.2.1 São atribuições do gerenciador: 

 
a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente 

praticados; 

 
b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do 

Rio de Janeiro; 

 
c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro 

de Preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das 

quantidades; 

 
d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou 

entidade, obedecendo à ordem de classificação do certame e os quantitativos de 

contratação definidos pelos participantes da respectiva ata; 

 
e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram 

interesse em participar do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção 

de Registro de Preços; 

 
f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo 

Decreto nº 48.843/2023, observada a ordem de classificação; 

 
g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e 



h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo 

VI do Título III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do disposto no Decreto nº 48.817, 

de 24 de novembro de 2023, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas 

próprias contratações. 

 
3.3 São participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional do Estado do Rio de Janeiro, conforme relação constante do Anexo III. 

 
3.3.1 São atribuições dos participantes: 

 
a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador, as atividades previstas nos incisos 

VIII, IX e XI do caput do art. 6º do Decreto nº 48.843/2023; 

 
b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

 
c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à 

execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade; 

 
d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições 

estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, 

firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as divergências relativas à entrega, 

características e origem dos bens adjudicados; e 

 
e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo 

VI do Título III da Lei nº 14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo 

de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES 

 
4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do 

Estado, que não tenha participado do certame, ora denominados não-participantes. 

 
4.2 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, 

distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente. 

 
4.3 Os não-participantes poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que 

observados os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 
4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 
4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a 

Administração contratante; 



4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

 
4.3.4 prévia consulta e aceitação do gerenciador e do fornecedor. 

 
4.4 O fornecedor poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras derivadas da Ata, 

assumidas com o gerenciador e os participantes, quando houver. 

 
4.5 Após a autorização do gerenciador, o não-participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

 
4.5.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e 

autorização pelo gerenciador, e requerimento do não-participante, respeitado o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
4.6 São atribuições dos não-participantes: 

 
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

 
b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

 
c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à 

execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade; 

 
d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições 

estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, 

firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as divergências relativas à entrega, 

características e origem dos bens adjudicados; e 

 
e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo 

VI do Título III da Lei nº 14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo 

de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO QUANTITATIVO 

 
5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de 

Referência e reunidas no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de 

Preços, são as seguintes: 

 
a) previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver: 220 

unidades; e 

b) previsão de contratação pelos não-participantes: 440 unidades. 



5.2 As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b do item 5.1 são meramente 

estimativas e não implicam obrigatoriedade de contratação pelo gerenciador e pelos 

participantes, quando houver, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
5.3 As contratações adicionais de que trata o item 4 não poderão exceder, por órgão ou 

entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na 

Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes, quando houver. 

 
5.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o 

gerenciador e pelos participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não-participantes que aderirem. 

 
5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.5 As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas, pelo gerenciador, entre os participantes do 

procedimento para registro de preços, quando houver. 

 
5.5.1 Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos 

quantitativos entre os participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a 

redução dos quantitativos informados. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO 

 
6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos 

valores estão reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de 

Preços. 

 
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou 

serviços registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, na ordem de classificação. 



6.3.1 Caso o(s) fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu 

preço ao valor praticado pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
6.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor(es), nos termos do item 6.3.1, o órgão 

gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 48.843/2023. 

 
6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 32 do Decreto nº 48.843/2023 e da 

cláusula décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 
6.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos 

e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a revisão dos preços contratados. 

 
6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir as obrigações 

contidas na Ata de Registro de Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao gerenciador a 

alteração dos preços registrados, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
6.4.1 O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado 

se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas, cabendo ao gerenciador a 

análise e deliberação a respeito do pedido. 

 
6.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à atualização do 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
6.4.3 O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo gerenciador, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades 

administrativas, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

 
6.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, ficando o fornecedor obrigado 

a cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023, sem prejuízo das sanções 



previstas na Lei nº 14.133/2021, no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo 

de Referência, e em outras legislações aplicáveis. 

 
6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o 

gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, observada a ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 48.843/2023. 

 
6.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 
6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser 

formalizados mediante termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

 
6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme 

estabelecido no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, nos 

termos da Lei nº 14.133/ 2021. 

 
6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS 

 
7.1 Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Termo de 

Referência. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
8.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 

1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

 
8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual 

período, mediante termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam 

vantajosos, observados os seguintes requisitos: 

 
8.2.1 somente o saldo remanescente será mantido; 

 
8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e 

 
8.2.3 deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio de 

pesquisa de preços realizada na forma do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023. 



CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA 

 
9.1 Fazem parte do Cadastro de Reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens ou 

serviços em preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de 

classificação, e os proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme 

informações reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva. 

 
9.2 A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as 

contratações, cabendo ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de 

Preços, para a sua atualização. 

 
9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes, na 

forma do parágrafo 3º do art. 19 do Decreto nº 48.843/2023. 

 
9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver, e 

no Termo de Referência, convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 
9.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da 

Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências: 

 
a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou 

 
b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 28, § 4º, 29 e 31, 

do Decreto nº 48.843/2023, e itens 6.3.4 e 6.4 da cláusula sexta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR 

 
10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

observado os parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo. 



10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, desde que não 

seja o responsável pela aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

 
10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 

será formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

ao fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

 
a) por razão de interesse público; 

 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 
c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem 

celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou repactuação, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório, quando houver, no Termo de Referência e no contrato. 

 
12.1.1 Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2 A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes será formalizada, 

dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento 

contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 

 
13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 



13.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e 

promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis. 

 
13.3 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e 

registros cabíveis. 

 
13.5 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no 

instrumento convocatório e contrato, quando houver, e no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do 

gerenciador, dos participantes e dos não-participantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 
15.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir 

qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 

resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes. 

 

 
Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2024. 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EDUARDO AUGUSTO GONÇALVES ANJO - CEL PM 

ORDENADOR DE DESPESAS 
 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



Anexos: 

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

Anexo II – Cadastro de Reserva 

Anexo III – Relação de órgãos/entidades participantes 



Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº /  

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

OBJETO: VIATURAS PARCIALMENTE BLINDADAS DO TIPO PICKUPS 

FORNECEDOR: ....... 
 

 

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UND QTD SEPM 

1 
 

169000 
VEÍCULO TIPO: PICK 

UP, BLINDAGEM 
PARCIAL 

 
UN 

 
220 



Anexo II – Cadastro de Reserva 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº /202 .... 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

OBJETO: VIATURAS PARCIALMENTE BLINDADAS DO TIPO PICKUPS 

 
 

FORNECEDOR nº1 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na 

Rua ............., Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............. , 

representada neste ato por ............., cédula de identidade nº ............., domiciliada na Rua 

............., Cidade ............. ; 

 
 

FORNECEDOR nº2 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na 

Rua ............., Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............. , 

representada neste ato por ............., cédula de identidade nº ............., domiciliada na Rua 

............., Cidade ............. ; 

 
 

FORNECEDOR nº3 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na 

Rua ............., Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............. , 

representada neste ato por ............., cédula de identidade nº ............., domiciliada na Rua 

............., Cidade ............. ; 
 

 
 

FORNECEDOR ITEM 

  



Anexo III – Relação de Órgãos/Entidades Participantes 
 

 

 

 

 
 

NÃO HÁ ÓRGÃOS/ENTIDADES PARTICIPANTES 



ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

CONTRATO Nº ......../2024, DE AQUISIÇÃO DE 

VIATURAS PARCIALMENTE BLINDADAS DO 

TIPO PICKUPS, QUE FAZEM ENTRE SI O 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA 

MILITAR E ........ 

 

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA 

MILITAR - SEPM, com sede na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, Centro, na cidade do Rio 

de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 32.690.668/0001-02, 

neste ato representada pelo CEL PM RG 60.921 EDUARDO AUGUSTO GONÇALVES 

ANJO, portador da Identidade Funcional nº 2213457- 3, por delegação de competência 

conferida pela Resolução SEPM n° 6.280, de 20 de agosto de 2024, doravante 

denominado CONTRATANTE, e .............................., com sede na ............, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por .................................. 

(nome e função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo SEI-

350005/009943/2024, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 

redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento 

de Contrato, decorrente do instrumento convocatório nº 056/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de viaturas parcialmente blindadas 

do tipo PickUps nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste 

Contrato. 

 
1.2 Objeto da contratação: 

 
 

TEM 
 

ID SIGA 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL 
R$ 

 

1 

 

169000 
VEÍCULO TIPO: PICK UP, 

BLINDAGEM PARCIAL 

  

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 



1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação; 

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições 

estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 

1.3.4 O Termo de Consentimento da Política de Dados e Privacidade da SEPM; e 

1.3.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus 

Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização 

adequada, quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos 

do art. 111 da Lei no 14.133/2021 e do item 12.2 da cláusula décima segunda deste 

Contrato.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAIS 

 
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao 

disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de 

novembro de 2023. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1 O valor total máximo do Contrato é de R$ ......... ( .... ). 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 



CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ............ , 

diretamente na conta corrente nº ...... da agência ....... , de titularidade do CONTRATADO, 

junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, observando-se o 

disposto no item 5.3. deste Contrato. 

 
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de 

recusa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 

mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 

ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo 

CONTRATADO. 

 
6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de 

despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no 

artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 

48.817/2023. 

 
6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 

CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

 
6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à 

Diretoria de Transportes da SEPM (SEPM/DT), situado na Avenida Salvador de Sá, nº 2, 

Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ. 

 
6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao 

SICAF para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de 

aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

 
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 

produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 



6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

 
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação. 

 
6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

 
6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

 
6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

 
6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e 

juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um 

meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 

 
6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e 



caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a 

forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do parágrafo 1º do artigo 2º da 

Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 
7.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante 

solicitação do CONTRATADO. 

 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do 

orçamento estimado. 

 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 
7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

 
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na 

aferição final o índice definitivo. 

 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de 

eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

 
7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 

(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado 

após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para 

cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 

 
7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 

índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no 



termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

 
7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 

solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 

indenizatório. 

 
7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a 

ser realizada. 

 
7.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 

art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o Contrato e seus Anexos. 

 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas. 

 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO. 

 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 

divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

 
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 

obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

 
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à 

Procuradoria Geral do Estado, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso 

de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

 
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 



impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 
8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

admitida a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual período. 

 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou 

sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

 
8.1.14 E todas as demais constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 
9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 



fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, 

nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF. 

 
9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
9.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 
9.1.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 

14.133/2021). 

 
9.1.11.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 



9.1.11.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da 

Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.16.1.  

 

9.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do Contrato. 

 
9.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

 
9.1.15 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
9.1.16 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 

7.753, de 17 de outubro de 2017, manter Programa de Integridade nos termos da referida 

Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no 

conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 

políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 

atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

 
9.1.16.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, 

compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da Lei 

nº 7.753/2017. 

 
9.1.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste Contrato. 

 
9.1.18 E todas as demais constantes no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 

14.133/2021, correspondente a 2% (dois por cento) de seu valor total. 



10.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 

 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária; e 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 
10.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia 

assegurará o pagamento de: 

 
10.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações neste previstas; 

 
10.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração 

ao CONTRATADO; 

 
10.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a 

vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência. 

 
10.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

 
10.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à 

assinatura do Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da 

assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 10.2. 

 
10.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes 

condições: 

 
10.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o 

prêmio nas datas convencionadas; 

 
10.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato 

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 
10.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste Contrato; e 

 
10.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.3, observada a legislação que rege a matéria. 



10.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
10.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

 
10.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do 

CONTRATANTE, na conta corrente nº 3912-8, da agência 6898 da instituição financeira 

contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao 

CONTRATADO, na forma do item 10.16 deste Contrato. 

 
10.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação 

da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for 

prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija 

a manutenção da condição disposta no item 10.1 desta cláusula. 

 
10.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou 

renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma 

disposta na cláusula décima segunda. 

 
10.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

 
10.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
10.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

CONTRATADO. 

 
10.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 



662, de 11 de abril de 2022. 

 
10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida 

pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, 

acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de 

que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 
10.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou 

pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, 

em se tratando de extinção consensual da contratação. 

 
10.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 

 
11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

 
11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 
11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

 
11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
11.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

 
11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

instrumento convocatório; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 
11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 
11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP; 

 
11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 
11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

descrita no item 11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

 
11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela 

infração dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser 

observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre 

o valor anual do Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, 

incidente sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 

incidente sobre o valor anual do Contrato; 



11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de 

cálculo da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

 
11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 
11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o 

procedimento previsto no item 11.13. 

 
11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

 
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, 

da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 

CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à 

multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos 

termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembrode 1979, respeitado o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 
11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 

Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

 

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no 

item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 
11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 



outras sanções previstas neste Contrato. 

 
11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 

será automaticamente devida multa compensatória no valor de até 30% (trinta por cento) 

do valor do Contrato. 

 
11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 

moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou 

seja, o valor da obrigação principal. 

 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 

156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 
11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
11.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 
11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 

e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

 
11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 

contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 

Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 

14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 

Secretário de Estado; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação 

e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

 
11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, 

§ 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 



11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que 

indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os 

fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo 

e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com 

a possibilidade de produção de provas. 

 

11.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO seráexercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 

11.2.2, contado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 

11.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 

dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma 

do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da 

Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do 

parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no 

art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 



11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na 

forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, 

se for o caso, aplicação de sanções ao CONTRATADO, em decorrência de conduta 

vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio 

eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações 

do Estado. 

 

11.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizadoo endereço de correio eletrônico ("e- 

mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o 

recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não 

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 

justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 

aplicadas. 

 

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) 

o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do 

Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para 

fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao CONTRATADO e da garantiaprestada, deverá ser emitida nota de 

débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à 

penalidade. 

 

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para 

inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

 

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que 

dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso 

de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

 

12.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, 

ou antes do prazo neste fixado: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do 

objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei; 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 

14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou 

prazo, pelo contratante, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) 

implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 

 

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

 

12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4 A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

 

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que 

possível, contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) as indenizações e multas. 

 

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja 

formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação. 

 

12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 

 
12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e 

executar a garantia prestada; e 



 

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 

 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de , assim 

classificadas: 

Natureza da Despesa: 

Fonte de Recurso: 

Programa de Trabalho: 

Nota de Empenho: 

 

14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na 

forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 

12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao 

art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009. 

 

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos 

estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 

conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir 

qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio 

amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em 

presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro, ____ de _____________ de _____. 
 

 

 

 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO DA POLÍTICA DE DADOS E PRIVACIDADE 

DA SEPM 

 

 

Através do presente instrumento, informo ciência da Política de Dados e Privacidade da 

SEPM, bem como de minhas atribuições como operador de dados conforme estabelecido 

pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

Entendo que o tratamento de dados pessoais inclui a coleta, armazenamento, 

processamento, uso, compartilhamento e transferência de informações que possam 

identificar uma pessoa, direta ou indiretamente, seja ela um cidadão, um policial militar, 

um funcionário civil ou, ainda, um terceiro. 

 

Informo ter ciência que todas as informações pessoais as quais tenho acesso devem ser 

utilizadas estritamente para minhas atividades na Secretaria de Estado de Polícia Militar, 

não podendo ser compartilhadas por quaisquer canais de comunicação não oficial ou de 

forma não autorizada; 

 

Declaro, ainda, que todas as ações praticadas por mim em desconformidade com a Política 

de Dados e Privacidade da SEPM ou com a Lei Geral de Proteção de Dados poderão 

ensejar os devidos processos administrativos, civis, penais militares e penais, nas formas da 

Lei, com a minha devida responsabilização. 

 

 

Rio de Janeiro, de de 2024. 
 

 

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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